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Illustrados collegas.

A Congregação de I de Março de I9II, em cumprimento ao 
diapositivo expresso no Codigo do Ensino, N. 3890 de I de 
Janeiro de 1901, art. N. 208, dispensou-me a honrosa incum
bência de relatar os principaes factos occorridoa em nosso 
Instituto, no anno proximo passado.

Tenho por sobre os hombros o pêso esmagador d'esta res-
%

ponsabilidade, e, oxalá, possa desempenhar-me, sem desmere
cer de todos vós. Se, porventura, não corresponder á vossa 
expecta'^iva, conto, desde já, com a vossa indulgência, por
quanto, da obscuridade, fizestes emergir o humilde professor.

que ora vae occupar a vossa attenção.



A reforma de 5 de Abril, creando a Lei Organica do En

sino Superior e do Fundamental da Republica, sobrepesou de 
múltiplos embaraços a missão do relator da " Memória Histó
rica " .

Esperada,de ha muito, como elemento de ordem e remode
lação, ella a nova Lei Organica, veio dividir as opiniSes^ 
despertando applausos e controvérsias.

Uma reforma que sahiu, ha pouco, e, ainda, a bem dizer, 
não passou pelo cadinho do tempo, sujeita, portanto, á nova 
regulamentação, como faculta o art. 138 da Lei Organica,pela 
qual teve de passar, quando a nossa Faculdade elaborou um 
projecto de modificação ao regulamento para ser submettido, 
alfim, a^juizo supremo do Conselho Superior do Ensino, tal 
reforma, repito, não deve ser acoimada de improficua , sem 
que seja apreciada, atravéz de um periodo de tempo mais ou 
menos longo, que lhe venha comprovar as vantagens ou lhe 
descarnar os defeitos.

Corrigindo-a e adaptando-a, pouco a pouco, o ensino se • 
amoldará á nossa indole, ás nossas exigências e necessida
des c-ompativei3 com o nosso meio e progresso didactèto .

0 que não nos for permCítido modificar, isto é , o que



a Lei Organica exara em aeua diappaltivoa e ae noa affigurar 

inĈ îireniente e contrario ao aeu progreaao, ha o recurao de 
auggerir ao Conaelho Superior, por intermedio doa noaaoa re- 
preaentantea, tudo quanto a experiencia noa ditar, em pro - 
veito do enaino medico.

Uma reforma cuja autonomia repouaa naa CongregaçSea, po
derá conquiatar o ideal que ae deaeja attingir, ae o governo 
attender áa aolioitaçSea daa meamaa e do Conaelho, conaen - 
tindo joeirar a lei haaica e cercar oa Inatitutoa doa ele - 
mentoa de vida e reaiatencia.

Com taea c^nceaaõea, aa corporagCea congenerea poderão 
evolver-ae no afanoao mourejar pela cultura acientifica da 
mocidade brazileira, que aapira o apoatolado da medicina.

A Memoria Histórica de I9II dividi-a em trea partes: 
la.—  Doa factoa occorridoa e resolvidos pela Congrega - 

ção ;
2a.—  Doa curaoa e seu desenvolvimento;
3a.—  Actos administrativos.



P R I M E I R A  P A R T E



ABEBTUEA E ENCERRAMENTO DÒS TRABALHOS

Os trabalhos da liossa Faculdade, iniciados em I de Mar
ço, de acôrdo com o art. 133 do Decreto N. 3890 de I de Ja
neiro de 1901, foram encerrados a 31 de Dezembro, conforme 
preceitua a Lei Organica do Ensino Superior; em 3 de Julho, 
porem, quando se discutia a organisação dos regimentos in
ternos, surge a proposta, infra, do professor Anselmo da 
Fonseca, que foi approvada, a qual veio dest'arte inter - 
rompel-a, até que o governo se pronunciasse a respeito.

” Proponho que a Congregação a vista do facto anomalo 
de ter sido dada, pelo_Dlariq_Offiçial_em 7 de Junho, nova 
edição da Lei de 5 de Abril que reformou o ensino, da qual 
aliás já ha 2a. edição, qualificada de correcta, tinha sido 
editada a 8 do dito mez de Abril e a vista da perplexidade 
que isto traz á suas deliberações, sem que deva ser olvidado 
0 perigo de futuros conflictos de direitos e interesses, dê 
por suspensos os seus trabalhos de elaboração dos regimen
tos internos, e, por meio de seu digno Director, peça ao go- 
verno se digne declarar qual a edição definitiva da lei de 
que se trata, se a 2a. que se recommenda por se ter chama

do de correcta ou a 3a. que foi publicada posteriormente e



que apresenta numerosas divergências relativamente a outra."

Consultado o Exmo. Snr. Presidente do Conselho Superior 
do Ensino, em plena sessg'o, de I a 10 de Agosto,' pelo Snr. 
Director da Faculdade,responde que a lei em vigor era a 
de 5 de Ahril, publicada no Diário 8 do alludi-
do mez.

Desmerecida a (iuvida que assaltara o espirito dos pro
fessores, cada qual, na medida de suas forças, se empenha 
em bem servir á causa da instrucção.

CONGPEGAÇAO E SUAS RBSOLUQOES

No anno de I9II realisaram-se 25 CongregaçCes, mais ou

menos prolongadas, segundo as exigências da Lei Organica e 
do Regulamento das Faculdades, de 5 de Abril de I9II.

Foram tratados differentes assumptos, como vereis na des- 
cripção, ora feita, reduzidos a vários capitulos, que obede

cem á concatenaçao dos factos.• •
Essas Congregações effectuaram-se nos dias I e 22 de

Março; 24 de Abril; 16, 20, 26, 27, 29, e 30 de Maio; 7 e 
9 de Junho; 3 , 27 e 31 de Julho; 16 e 22 de Agosto; 20 ,22

e 30 de Setembro; 25, 28, 29 e 30 de Novembro ; §8 e 29



de Dez-embro,

- I -

DIRECTORIA

Dirigia 03 dafitinoa d'ee'ta Faculdade o laborioso profes
sor Augusto Cezar Vianna, com o critério e elevação de vistas 
que todos lhe reconhecem, quando entra em vigor o decreto N.
8659 de 5 de Abril de I9II, que, no art. 21, institue a elei
ção para o cargo de Director; e, no art. 135, paragrapho úni
co, estabelece ser a mesma effectuada m  primeira Congregação.

A 24 de Abril,quando se devia cumprir o dispositivo deLlei, 
03 professores Garcez Frdes e Pinto de Carvalho, desejando que
03 futuros professores, nomeados por força da recente reforma, 

tomassem parte na eleição, propSem, em Congregação, o seu adi
amento, como se vê na indicação seguinte, que foi approvada:

” A Congre^ção da Faculdade de Medicina da Bahia, levan-.. 
do em consideração que ainda não foram nomeados os professores 
novos da Faculdade, resolve que, só depois de feitas taes nome-

açSea, seja posto' em execução o paragrapho unico do art. 135



da Lei Organica."
■ Em reunido de 16 de Maio, convocada eapecialmente para 

eleger o Director do I biennio, depois de empossada a maio
ria dos novos professores nomeados, o professor Pinto de Car
valho apresenta, logo após a abertura da-sessão, as seguin
tes propostas:

"I. Proponho ô ue a congregação resolva sanccionar a pos
se dos professores recem-nomeados, tomada ha dias perante o 
Dr. Augusto Vianna, que estava no cargo de Director, afim

de que não haja duvida a respeito.-- 2. Proponho que o Dr.
Augusto Vianna passe a Directoria ao mais velho dos profes
sores presentes na actual sessão.— -3. Proponho que seja sus

pensa a sessão de hoje, sendo marcada outra para o dia egi que 
se encontrar na Bahia os professores recem-nomeados."

Estas propostas trouxeram discussão, fallando diversos pro
fessores, entre elles o Dr. Climerio de Oliveira, que apresen
ta esta outra, que foi approvada: " I. Que a Congregação não 
tome conhecimento da Ia. proposta do professor Pinto de Car
valho, por se acharem os professores regularmente empossados. 
2o. que continue o Director em seu logar.— 3o. que continue 
a sessão da Congregação."

Nesta mesma occasião ê lida uma carta do professor Eróes, 

explicativa do seu voto, qu© não fôra trazido pessoalmente 

por motivo de moléstia, e uma outra do professor Deoclecia- 

no Ramos, na qual dfjclara não haver comparecido á respecti-



va sessão, visto a Lei Organica ser omissa em relação aos pro

fessores em disponibilidade, e, consequentemente^não saber se 

estes podiam ou não tomar parte em taes votaçSes.

Annunciada a eleição para o cargo de novo Director, em 
obediência á Lei Organica do Ensino, declara o professor Au
gusto Vianna, ainda Director por effeito da lei transacta, que
ia procedel-a, conforme se acha prescripts nas lettras A-B- 
C-D do art. 24, sendo elle proprio o eleito, por 24 votos,

maioria absoluta dos professores presentes, bem como empos
sado no dia immédiats, cora as formalidades prescriptas no 
art. 27.

0 que foi e que tem sido, dahi ate hoje, a sua fecunda 
administração, todos vós bem o sabeis.

Solicito em tudo quanto se relaciona com o ensino, tem o 
distincte coílega se revelado digno do espinhoso cargo que 
occupa.

Tendo de tomar parte nos trabalhos do Conselho Superior 
do Ensino, em virtude de disposição do art. 12 da Lei Orga
nica, foi, durante o seu impedimento, substituído pelo il- 
lustrado mestre Dr. José Olympio de Azevedo, a quem competia 
a interinidade, visto ser o mais antigo dos seus pares pre -* 
sentes.



- II -

MEMORIA HISTÓRICA

Foi eleito, em Congregação de I de Março, para redigir

a memória histórica do anno de I9II, como determina o art.
208 do decreto N. 3890 de I de Janeiro de 1901, o professor 
Fortunato Silva.

Na mesma occasião, convidado o professor Aurélio Viania 
para desohrigar-se desse mesmo compromisso, assumido no anno 
anterior, declara que motivos inteiramente alheios á sua von
tade 0 levaram a retardar a apresentação da memória histórica, 

Lida nas sessSes de 25, 28 e 29 de Nofeemhro de I9íle suh- 
mettida a discussão no dia 30, sobre ella falararm alguns pro
fessores, sendo, afinal, unanimemente approvada, conforme 
consta da respectiva acta.

A referida memória, excusado é dizer, pois bem conheceis 
0 quilate do seu auctor^é um traia Iho de reaj) valor, elabo
rado com critério e repleto de judiciosos conceitos. •

E' mais um eloquente attestado da sua reconhecida illus- 
tração e elevada capacidade scientifica.
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- Ill -

PROGRAMMA DOS CURSOS

Obedecendo ao dispositivo do Codigo do Ensino de 1901 > 
anterior á Lei Organica, fez-se, com a maxima regularidade, 
a I. de Março de I9II, a apresentação dos respectivos pro -

grammas para a orientação dos cursos lectivos.
Submettidos a juizo de uma commissâo, como determina o 

art. 139 do Codigo do Ensino, composta dos professores Pa - 

checo Mendes, Guilherme Rebelle e Exista dos Anjos, foram 
os mesmoe approvados, em 22 de Março, corn o parecer da allu- 
dida commissâo, como preceitua o art. 140.

A reforma de 5 de Abril,entre as modificaçSes que trou
xe, determina, relativamente a esta parte, uma nova orienta
ção.

Devido ás cadeiras creadas, ás modificaçSes de algumas e
•

fusão de outras, resolve a Congregação, em data de 7 de Junho 
(approvado o art. 19 para o regimen de adaptação), que os pro
fessores dessas disciplinas apresentem, para cumprir a letra 

B- do art. 32 da Lei Organica, os seus programmas.



II

Entregues a uma commissgfo composta dos professores Jo
sé Olympio, Carneiro de Campos e Freire de Carvalho, esta 
apresenta o respectivo parecer, que foi approvado.

A 28 de Dezemhro, em obediência ao art. 40 da Lei Or
gânica, os professores apresentam os programmas para os 
cursos do anno de 1912, sendo a commissão, encarregada de 
dar parecer, constituida dos professores Pedro Carrascosa, 

Oscar Freire e Prado Valladares.

- IV -

HORÁRIO DAS AULAS

Em sessão de I de Março, apresentado o horário dasau - 
Ias para os cursos de Medicina, Pharmacia, Odontologia e 
Obstetricia, soffre elle algumas alterações, quer no curso 
de Clinica propedêutica do 3o. anno, que passou a ser com
plementar, em virtude de Aviso N. 4l7 de 18 de Fevereiro de 
I9II, do Exmo. Snr. Ministro do Interior, quer ainda nos cur

sos complementares requeridos pelos professores Pedro Garras-
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cosa, Pacifico Pereira e Freire de Carvalho.
Satisfeitas as alteraçSes propostas, foi approvado, em 

22 de Março.
Iniciados os cursos, vem a reforma de 5 de Abril, com as

suas alteraçCea radicaes, bem como o regimen de adaptação , 
que obriga novoí^rario, que foi approvado a 7 de Junho.

- V -

MATEICULAS

Matricularam-se no anno findo 7X)6 alumnos, sendo 663 
no mez (j© Março, qinda no regimen do Codigo do Ensino (art. 
II6), e 43, em virtude de deliberação da Congregação, para 
quem appellaram os alumnos, baseados na Lei Organica de 5 
de Abril. Os matriculados foram 439 no curso medico; 93, no 
curso pharmaceutico; I6I, no curso odontologico; 13 no cur
so obstétrico.

Em 20 de Maio, dos 43 alumnos acima, 33 dirigiram solici

tações de matricula á Congregação, as quaes, a pedido do pro-
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fesaor Pinto de Carvalho,ficaram aem despacho, até que a 

commissão composta dos professores Carneiro de Campos, Gon- 

çalo Moniz e Couto Maia, sob a presidência do Director,es
tudasse as questões e emittisse parecer, de acôrdo com o 
qual, lido, em 26 do alludido mez, a Congregação différé os 
requerimentos dos alumnos, Francisco de Assis Souza, Messias 
Teixeira da Rocha, Renato Maia Cunha, Lourival de Souza Mon
te, Luiz Gonzaga, Alexandre de Freitas, Elysio Gomes de Fl- 
gueredo, Laudemiro de Soq̂ za Menezes, João Capristano da Mo- 
tta, Homero de Oli'.̂ eira Lima, Elyseu de Hollanda Montenegro, 
Io. Tenente da Armada Jayme da Silva Oliveira, Hèrophilo de 
Oliveira Freire, João Baptista Neves, João de Deus Castanhê- 
de, Alfredo Ribeiro do Sacramento, Francisco Accioli Sobral, 
Sebastião de Queiroz Couto, Jayme de Rezende Rubim, Edmundo 
Dantas de Pimentel, Argemiro de Souza e Silva, Januario Pin
to, D. Esther Guimarães, (alumnos de I a 22 do parecer), Os
car Mascarenhas (alumno n. 23 do parecer), José Vieira Pei - 
xoto (alumno n. 28 do parecer), Joió Evaristo da Silya (alum
no n. 27 do parecer), José Ferreira Sobrinho, Ignacio de Si
queira Goé^, Sabino Moniz Fiusa Junior, Luiz Antonio Moreira 
de Mendonça Filho e João Florencio Filho (alumnos ns. 29 a , 
33 do parecer.)

Aguardando a approvação do art. 17 do regimento interno, 
conforme proposta do professor Oscar Freire, fica adiada a 

petição dos alumnos,Pharmacsutico Joaquim Vargolino Freire,
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pharmaceutico Elisier Machado e José Maria de Carvalho Mello^

marcando- H e  0 praso de oito dias para a apresentação dos do
cumentos, de acôrdo com a proposta do professor Pacifico Pe
reira (alumnos ns. 24 a 26 do parecer.^

Requerendo ainda matricula os alumnos Constantino José 
de Souza, Antonio Diniz Gonçalves Filho, Edmundo Dantas Pi
mentel e Januario Pinto, foi-lhes concedida, em 7* de Junho, 
marcando-se-lhes, porem, o praso de 49 horas, para apresen4- 
taçSo dos documentos legaes.

Em 9 de Julho, novos requerimentos de alumnos do Io.anno 
sáo dirigidos á Congregação, que, por proposta do professor 
Pinto de Carvalho, approva a seguinte resoluç.^o: ” A Congrega
ção da Faculdade de Medicina da Bahia resolve autorizar o Di
rector a conceder matriculas aos alumnos da primeira serie , 
que apresentarem seus requerimentos e papéis correspondentes 
até 10 do corrente, ás 2 horas da tarde, não sendo concedida 
matricula, em hypothese alguma, depois desse prazo."

Em 31 de Julho, foi indeferida a petiçfo do alumno do 2o. 
anno do curso medico-- Adalberto Azevedo d-o Sacramrnto.

VI -
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- VI -

T A X A S

Para cumprir o disposto no para'grapho línico do art. 135 
da Lei Organica e mais o prescripts na Ia. e 2a. parte do 
art. 69 da dita lei, resplve a CongregaçS©, em 16 de Maio 
e por proposta do professor Braz do Amaral, que o Cr. Di - 
rector nomeie uma commissío, para apresentar um projecto so
bre taxas a serem cobradas, a qual ficou constituida dos pro
fessores Anisio Circundes, Carlos de Freitas e Pinto de Car
valho, que, em 31 de Julho e 30 de Setembro o submette a vo
tos, sendo approvado, conjunctamente, estabelecendo que as 
taxas a cobrar sejam:

" Taxa annual e por materia de frequência, aos cursos , 
será cobrada em dois periodos, sendo o total de 30Í000— de 
exame preliminar 50$000— de exame basicp lOOÍOOO—' de exame • 
final 150-fOOO- de exame básico dos cursos pharmaceutico^ 
odontologico 50$000- de exame final dos cursos pharmaceutics, 

odontologies e obstétrico I00$000- de exame de admissão para
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0 curso medico lOOÍOOO- Idem- para o curso pharmaceutico 80$’

000- Idem para o curso odontologico 60?000- Idem para o cur
so odstetrlco 50.f000-Idem annual de 'bi'bliotheca 2Í000.

Os profissionaes estrangeiros que pretendam reconhecer 
' seus titulos ficam sujeitos ás mesmas taxas de exames esta

belecidas para os alumnos.
Attestado de qualquer exame 0fOOO.
As certidões pagarão 100 rs. por linha e mais 500 rs. 

por anno de busca.
Certificado do curso medico 200$000,— do curso de phar-_ 

macia I50$000, —  do curso odontologico I50ít*000, —  do cur
so de obstetricia lOOíOOO.

A Faculdade além das taxas estabelecidas, cobrará os se
guintes emolumentos: Titulo de docente livre- I50^!000; de as

sistente ou preparador- lOOífOOO, dos mesmos extra-numerarios 
30it‘000, de adjunto de preparador- 30$000, de interno de cli
nica- 30$000; de transferencia para outro qualquer estabele
cimento de ensino- SOípOOO.

Segunda via de caderneta ou programma- lOfOOO.
Programma (Ta* via)— lí000.

- VII -
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- VII -

PRÊMIO DE VlAGm

Em I de M^rço, lê o Snr. Dr. Secretario um officio do 

Exmo. Snr. Ministro da Justiça e Negocios do Interior, pe - 
dindo informaçêes da remessa do relatorio a que era obriga
do 0 ex-alumno laureado, Dr. Aristides Novis, conforme o art. 
224 do Codigo do Ensino, no sentido de lhe ser paga a 2a. - 
prestaçSo do prêmio que conquistara, de viagem á Europa.

0 Dr. Director apresenta á Congregação o referido rela
torio, sendo eleita uma commissão composta dos professores 
Pacifico Pereira, Deocleciano Ramos e Climeiro de Oliveira 
para dar parecer, a qual, em 22 de Março, faz a respectiva 
leitura do pardcer favoravel ao candidato, sendo aquelle 
approvado.

»
Em 26 de Maio o Dr. Director apresenta o relatorio do ex- 

alumno laureado, Dr. João Ribeiro de Souza Vianna, que obteve 
prêmio de viagem á Europa, onde se acha, sendo eleita uma com-
ffiissão composta dos professores Ereaerico de Castro Eebello,
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Anislo de Carvalho e Gonçsflo Moniz, a qual lê, em 29 de - 
Maio, o seu parecer favoravel ao candidato, sendo approvado.

Nesta mesma sessão, os professores Pacifico Pereira e - 
Clementine Praga, solicitaram permissS'o para que os relató
rios fossem publicados na_Gazeta_Medica ou em outra qualquer 
imprensa scientifica, á vontade do auctor.

Approvada tSo util e salutar resolução, pelos seus resul
tados práticos, foi publicado no_Brazil_Medico_e tirado em 

folhetos 0 relatorio que o Dr. Aristides Novis apresentara.
Votada, pelo Congresso Federal, a verba necessária para 

que fosse cumprido o prêmio de viagem á Europa ou á America , 
que conquistara o Er. Oswaldo Ferreira Barbosa, o Exmo. Snr. 
Ministro do Interior determina ao Er. Eirector que se lhe des
sem as instrucç5es, de acôrdo com o art. 2?I do Codigo do En̂  
3 i, no.

Levado esse facto ao conhecimento da Congregação de 23 de 
Eezembro, delega esta poderes ao Er. Eirector .

Sabiamente andava o Codigo do Ensino de 1901, quamdo,num 

dos. seus dispositivos, premiava o alumno mais distincto, den
tre os que concluiam a jornada acadêmica, favorecendo-lhes os 
meios de se transportar, á Europa.ou á America, para, nesses
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luminosos núcleos scientificos, ampliarem os conhecimentos

adquiridos na razão directa das suas aptidões e do proprio 

esforço revelado.
Penso que a Congregação deve manter tão util disposição 

da lei transacta, porque esta, sobre ser um estimulo aos que 
mourejam na lucta afanosa pelo saber, é a esperança latente 
que lhes enflora o futuro.

- VIII -

REVISTA EOS CURSOS

A Congregação, em I. de Março, elege a commissão que ae- 
veria redigir a revista dos cursos, como prescreve o art. -
302 do Codigo do Ensino. Eil-a: Professores Guilherme Rebel
le, Ceocleciano Ramos, Braz do Amaral, Pinto de Carvalho e
Garcêz Eróes.

Em 30 de Setembro, no regimen, portanto, da Lei Organica, 
a Congregação, em consequência da approvação da_proposta_Os- 
car Freire, que dá á Revista nova orientação " de sorte a



2 0

tornal-a repositorio de todos os trabalhos e estudes feitos",

delega ao Er. Eirector poderes para » nomear uma commissSo 
para redigir a revista durante o praso de dois annos e dar 
todas as providencias precisas."

Em virtude da autorisaç-So supra, o Dr. Director resolve 
reorganisal-a nomeando para a commissSo de redacçlo os pro
fessores Climeiro de Oliveira, Aurélio Vianna, Braz do Ama
ral, Mario Leal, Oscar Freire^ e Clementine Fraga, sendo es

tes os termos da sua reorganisaç^o: '
" A Revista dos Cursos da Faculdade de Medicina da Bahia 

será destinada á publicaçáo dos trabalhos scientificos dos 
membros do corpo docente e d'eV’̂Tixiliares e de todos os docu
mentos e informações capazes de dar idea do desenvolvimento 
do ensino e dos estudos medicos na Bahia.

A redJ^áo da Revista dos cutsos incumbirá a uma commissáo 
de 6 professores eleitos de dois em dois annos, na sessõo da 
Congregação a q.ue se refere o art. 24 da Lei Organica, poden
do ser reeleita.

A direcção da Revista dos cursos competirá ao Director 
da Faculdade, que se encarregará do quanto se relacione com 

a administração da mesma revista. ,
Um dos membros da commissão redactors será nomeado se - 

cretario, incumbindo-lhe; organisar de acôrdo com as deci -

sões da co.mmissão redactora, 0'S números da Revista, submet-



tendo-os opportunamente a approvação da mesma commiss^o,re

digir a correspondência, dirigir o serviço de permuta,visar 
os originaes acceitos pela commiss^o redactora e tel-os sob 
sua guarda, e fiscalisar a impressão dos numeros da Revista.

Cumpre a cada um dos redactores: fornecer artigos origi
naes, redigir e organisar a sess.fo da Revista que lhe for 
distribuida, dentro do praso fixando pela commissão, redigir 
os artigos e noticias que lhe forem indicados pela commissão, 

e reunir os dados referentes ao desenvolvimento do ensino na 
Faculdade.

A commissão redactora reunir-se-á ordinariamente, sob a 
presidência do director, uma vez por mez.

Todos os trabalhos e artigos deverão ser submettidos á 
commissão redactora, só podendo ser publicado os que forem

por ella acceitos.
A commissão redactora solicitará dos professores, docen

tes -livres e auxiliares do ensino a remessa, pelo menos, do 
resumo de todos os estudos scientificos realisados nos labo
ratórios e nas clinicas da Faculdade e de uma resenha semes
tral dos trabalhos práticos, effectuados nos respectivos cur
sos, devendo desta resenha constar, não só o objecto das au

las praticas do semestre, como todas as verificaçSes, experi
ências e observaçães feitas na clinica ou no laboratorio du
rante 0 alludido prazo.
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Fevifits doa ouraoa sars constituída petas sepuintes 

seccões: -T- Trataltos orieinaes " espécialTente cs prati- 
ccs ” õo corpo cocente, -TT- Trabalhos feitcs no laborato- 
ric e clinicas da '^acuidade, -TTI- Fecuiro e conclusses das I
monoeraphias de valor apresentadas a Faculdade. -IV- Ctser- 

vao^es clinicas nais interessantes e notas solre estudos de 
laboratorio, -V- Pesenba dos trabalhos práticos reatisados 
nos laboratorios e clinicas da Faculdade, -VI- Estatística 
•clinica, -VIT- Estudos e inforrraçSes sobre o ensino necico 
e docuircntos concernentes á historia da Faculdade, - VIII - 
8umrrarios de licSes, proprarrrras e nais docunentos que infor

mem acerca do desenvolvimento do ensino na Faculdade, - 17 - 
Pubticaçdes officiaes da Faculdade: A-- soluçSo e actos da 
Conpreeaçfo, F—  actos administrativos, - 7 - Noticiário ,
- 71 - Eibl iomra oh ia, - 7II - Necrolopia.

71én das secções enumeradas, a coromiss^o ooder^ crear as 
0 le julpar aecessarias.

7s varias secç3es da Fevista n?o serí̂ o titiladasÿ ser - 
vindo anenas a enrmeracâ'o anterior rara orientar a orpanisa- 
ção de cada numero.

A Fevista serí publicada em um ou mais fasciculos por an- 
no, a .iuizo da commiss^o.

A Fevista estabelecerá permuta com as publiceçfies scien- 
tificas constante da lista annualmente orpanisada pela commis- 
s?o redactora, ouvido o bibliothecario da Fgculdade,

Todas as obras, revistas e rublicaçSes outras recebidas em



remuta ou offerecidas a Revista ser?') entregues á "bibiiotheca 
da Faculdade, delia n?o podendo ser retiraaas por nenhum 
doe raemhroe da commÍBS?o redactora.

0 'bihliothecario da Faculdade remetterá menealmente a 
commis9ao redactora a lista das revistas e obras recebidas,

afim de ser publicada.
Só ser?o analysadas na Revista as obras de Que forem 

remettidoe dois exemplares, devendo um ficar na bibliotheca 
e 0 outro pertencer ao recactor incumbido da noticia bibli- 
ographica.

0 amanuense da bibliotheca auxiliara a commissfo da Re

vista.
0 director nomeara' dois dos membros da commiss7o redac

tora para se incumbirem da organisaç?o e da guarda do archi-

vo scientifico da Faculdade.
A Revista publicará annualmente a relação dos alumnos ■ 

que mais se distinguirem nos diversos cursos da Faculdafe, 
sendo semelhante publicação considerada um prêmio escolar.

A assignatura annual da Revista e o preço de cada fasci

cule serão fixados opportunamente pelo director, de acôrdo 
com a commissão redactora.

Cabe ao director escolher correspondentes para assigna

tura e vendagem da Revista e providenciar sobre o processo 
de cobrança a ser adoptado.
A commissão redactora decidirá por maioria de votos, sobre 
tudo quanto concernir a organisação e á redacção da Revista 
dos Cursos.”



- IX -

EEPBFSENTANTES DA FACULDADE NO CONSELHO_SUPEEIOE_

DO
ENSINO

Alem do Snr. Dr. Director, que, pelo art. 12 da Lei Or
gânica, é um dos membros do Conselho, a Congregação,em obe
diência é letra - G do art. 60, elege, em 1,6 de Maio, o pro
fessor Pacifico Pereira, por grande maioria de votos (27),

seu representante no Conselho Superior do Ensino.
Em 20 do mesmo mez o referido professor, agradecendo a 

prova de confiança e consideração que lhe prestaram os seus 
collegas, diz que—  " Apezar da sua daclairação a muitos col-

legas de não acceitar a eleição para esse cargo, acceita e
agradece a consideração que lhe prestaram os collegas, mas
deve dizer que só devendo acoropanhal-os por poucos mezes ,

V
poderia ser subatituido, desde jã, ou quando requeresse a 
sua aposentadoria.” Então, o professor ^nisio de Carvalho , 
interpetrando os sentim;entos dasaeus collegas— ” Affirma 
que o seu decanè continuará no seu posto de honra a prestar,

com o seu alto saber e austeridade de caracter, valiosissi-
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mo3 aerviçoa a eata Faculdade, ainda meanio quando apoaen- 

tad o".
Fm 27 de Julho, foi lido um officio do professor Faci- 

co Pereira, solicitando dispensa, por doente, do cargo de 
representante.

A Congregação, acceitando com profundo pezar o seu pedi
do, procede immediatamente á eleição, recahindo a escolha no 

professor Freire de Carvalho.
Os dois collegas desempenharam-se com brilho e competên

cia, havendfo o professor Freire de Carvalho apresentado um 
relatorio, que se acha impresso, explicativo das reaoluçSes 
tomadas.

- y -

ALAVTAÇAO IA EEPORMA AOS PIVERSOS CURSOS

Na interpretação dos arts. 98 do Regulamento das Facul
dades da Medicina e 137 da Lei Organica, ambos de 5 de Abril,
muitas foram as controvérsias com relação ao modo de ver de 
alguns membros da Congregação, sendo, então resolvido, em 16
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de Maio, que o mesmo assumpto fosse confiado a uma commis- 
sfo, quB ficou assim constijuida: professores Braz do Ama
ral, Oscar Freire, Pedpo Carrascosa e Mario Leal, para es- 
tudal-o, apresentando, em 20 de Maio, o seu resultado, opi
nando pelo regimen de adaptaç-ío da reforma aos alumnos da 
2a. serie em diante, resalvando certos direitos e preroga
tives, que lhes conferia o Decceto N. "5390 de I. de Janeiro 
de 1901.

Nem podia ser outra a interpretação do art. 137, em vis
ta do modo pelo qual se acha redigido: sd se applica inte-
gralmente aos alumnos da primeira serie"; ora se é applica - 
vel, in-totum, aos alumnos da Ia. serie, é racional que o 
seja, parcialmente, aos da 2a. á 6a. serie.

A illustrada commissJo procede a exposição dd seu traba
lho de considerações tão judiciosas, que não posso sopitar o 
prazer de transcrevel—as: " A commissão nomeada para organi
ser 0 projecto do regimento interno, convencida de que ha re
al necessidade e urgência de serem desde já sujeitas a Congre
gação resolugões concernentes á execução immediate da reforma
do ensino, afim de ser regularisada a situação actual dos 
cursos ne.sta Faculdade, portanto, de que é preciso sem demo

ra dar a devida interpretação ao art« 98 do decreto n. 3661 _ 
de 5 de Abril de I9II; attendendo á perturbação que trara' aos 
trabalhos escolares o funccionamento simultâneo de dois regi
mens de ensino completamente diversos e a impossibilidade ma
terial absoluta de entrarem já em execução os diapositivos da

i
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Lei Organica e do novo regulamento, sendo, ao mesmo tempo,
mantidas integras, para g maioria absoluta dos alumnos ac- 
tuas, todas as disposições da lei anterior; attendendo mais

a que o art. 137 do decreto N. 8659 de 5 de ^bril de I9II 
visou apenas evitar leŝ ô de direitos adqueridos, ou mesmo
de perspectiva de direitos, e a que a suppressJo, a fusgo e 
a creaçao de cadeiras, bem como outras varias modificago’es 
no corpo docente e em seus auxiliares; tornam corrpletamente 
impossivel outra resoluçfo pratica que n^o seja o estabele
cimento de um regimen de transição; attendendo ainda á in
contestável vantagem de ser per.mittido a toaos os actuaes 
alumnos aperfeiçoarem a sua instrucçâo profissional, estu- 
daMo cadeiras recem-creadas oe innegavel valor, sem maior 
onus para o Estado, que aproveitara', desoe já, as luzes oos 
professores nomeados; e attendendo, finalmente a que é ao 
espirito da Lei Organèca disporem as Congregações de mais 
amplo direito do orientar de maneita mais util, mais prati
co e mais racional, de acôrdo as condições especiaes dfi. ca
da caso, a delicada transição entre o regimen antigo e o

que agora se installa julgou de seu dever propôr, como tra
balho preliminar do regimento interno, o seguinte projecto
de resolução.»

Eepois, segue-se o projecto que, por ser muito conheci
do, deixo aqui de transcreval-o.

De factè, creando-se cadeiras novas, de palpitante ne-í- 
cessidade, fôra bem justo que Os respectivos professores ,
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para logo, leccionasaem oa alumnoa aujeitoa a adaptaç?o.
Por fim, vsm, á tona da diacuaaao, em 27, 29 e 30 de 

Maio, 0 projecto eue motivara debatea e aoffrera emendaa , 
aendo aquelle e eataa approvadaa.

Fm 3 de Julho, o profeaaor Gonçalo Moniz e outros, em 
referencia ao projecto, dizem, peraiatir ainda, em aeu es
pirito, duvidas e divergências aotre a aua adaptaçJo aoa
alumnoa da 2a. aerie em diante, pelo que dirigem ao Er. Ei- 
rector o seguinte pedido:

" Em viataa daa duvidas e divergenclaa relativas á ver
dadeira interpretação de certos artigoa ca Lei Organica do 
enaino de I9II e do respectivo regulamento, duvidaa o diver
gências que muito embaraçam a juata applicação da mieama lei 
e regulamento, aendo entretanto, de urgente necessidade, a 
bem do regular funccionam;ento deata Faculdade e devida mi - 
niatração do enaino, que aejam, quanto antrea, dissipadas as 
alludidas duvidas, e, em virtude do principio de hermenêu
tica que 0 interprete por erellencia de uma lei, é o aeu 
proprio autor, a interpretação authentica prevalecendo por 
natureza a toda e qualquer outra, propomos que aeja feita , 
por intermisdio do Snr. Dr. Director deata Faculdade ao Exmo. 
Ministro do I.nterior, uma consulta sobre oa seguintes pontos,
que importa bem especificados:

To. A Lei Organica do ensino e oa respectivos regulamen
tos 30 se applicam e.xclusivamente aos alum.nos matriculados 
em I9II nas primeiras series dos differentes cursos minis -
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trgdos. nas Ti’aoundades sureriorfs, nS'o f€ nodendo fazer an- 
nüicao^c de nenhun des seus artiecf acf aluirnos actualnier- 
te matriculados nas series sureriores da ‘’a. a Pa. 7

?c. Cs a?umnos rresentemente matriculados na “̂a., ?a., 
la., fa., e 6a. series deverffo , rois, se assim fôi, conti
nuar a comnletar o seu curso em exacta conformidade com o 
codig'o de ensino e repu'’amento de 1903

3o. Nesse caso, deverêío ser leccionadas oara esses alum-
9

nos da (?a. a 6a. series^ as cadeiras suupressas oela nova 
reforma de. ensino, ficando cs professores , aue eram lentes 
dessas cadeiras extinctas, oOrimados, a fazer o ensino d'el- 
las emauanto houver alumnos one devam estudal-as e fazer ex
ame das mesmas ?
4o.Ficam isentos da freouencia ohrieatoiia e co exame das 
cadeiras cneadas pela reforma deste anno cs alumncs matrieu- 
lados na *̂ a. , serie e sep'uintes ?

5o. Ou, ao contrario, a lei Orpsnica e c respectivo re- 
pulamento podeif̂ o ser parcialmente epolicades aos alumnos da 
?8. a Pa. series ?

E sendo assim, oual a extens?^o dessa parcialidade, isto
'Vvow»éjCuaes os arti?os que lhes serfo aprlicaveis e auaes o s ^ ? ^  

podem sel-c ?
Cu ficará, emfim, esse ponto, isto é a determinação do

>
aue será applicadc aos alumnos das serdes superiores á pri
meira, inteiraraente ao arhitrio das CongregaçPes?“

Solre essa proposta, informa o Snr. Dr. Director one, em 
‘’S de Junho, comminicara por officio ao Exmo. Pnr. Ministro
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do Interior, o regimen de adapatac^o instituido pela Congre-

gaçâío, achando, portanto, que se deue esperar a resposta do 
mesmo.

Fm 16 de Agosto, foraçi lidos diversos telegrammas,trans-
mittidos pelo Fr. Director, entsfo no Fio de Janeiro, nos 
Quaes communicava as res-oluQoes tomadas pelo Conselho do Ê n-
sino. Fm virtude, porem, da divergência entre as informa - 
ç3es telegraphicas e as actas publicadas nc_riario_Official, 
os professores Gonqalo Moniz e Pinto de Carvalho, discutin
do-as e esclarecendo-as, acordam em apresentar a seguinte - 
proposta, que foi afinal approvada; ” Proponho que o Snr,Di
rector interino télégraphe, com urgência, hoje mesmo, aos

Snrs. representantes desta Faculdade no Conselho Superior do 
Ensino, pedindo-lhes que, com a maxima promptid^o, communi- 
quewcpor telegramma o finalmente resolvido no mesmo Conselho, 
especialmente ao que diz respeito ao regimen de ensino em vi
gor, esclarecendo se pode e deve continuar a ser posta em pra
tica a adaptação acceita por esta Faculdade para oa cursos da 
2a. serie em diante, ou se, ao contrario, devem estas series 
ser regidas pelo Codigo anterior á actual lei do ensino."

Fm 22 de Agosto, é. lido o telegramma do Dr. Director, era 
resposta á proposta supra, do seguinte teor: " Conselho Ensi-' 
no sessão 9 corrente approvou unanimemente parecer commissao 
legislação, mantendo regimen adaptação creado respectivas Con
gregações somente applicavel alumnos 2â. serie em diante." 

Depois o representante desta Faculdade, professor Freire



31

de Carvalho, exp3e o que se passara nas varias sess3es do" 
Conselho do Ensino, terminando por affirmar ser a adapta
ção apptovada.

- XI -

CURSOS LIVRES E LIVRE LOCENCIA

Em I. de Março, requer á Congregação curso livre de 
anatomia descriptiva, firmado no art. 290 do Codigo do En
sino de 1901, 0 Snr. Dr. Antonio Ignacio de Menezes, sendo- 
lhe .■ concedido.

Firmado ainda no mesmo artigo, mas não apresentando
petiçãò á primeira Congregação, como exige o art. 291, alle- 
gando moléstia, requer, em 24 de Ahril, permissão para dar

curso livre de anatomia descriptiva e physiologia aos alum- 
noE do Io. anno do curso odontologico, o Snr. Cr. Felippe 
Alves da Costa.

Decretada, por essa occasião, a nova Lei Organica do En

sino Superior, que creou a livre docência, a Congregação re
solve, por proposta do professor Pacifico Pereira, adiar 9



deferimento deste pedido, até que a mesma se constituisse, 
de acõrdo com o novo regimen.

0 Snr. Tr. Antonio Ignacio dé Menezes que, no anno an
terior, já encetara o curso livre de anatomia descriptiva, 
dirige, a 20 de Maio, uma petiçáo á Congregaçáo, em que de

clara achar-se prompto a satisfazer as exigências da nova 
Lei, para o cargo de livre docência, sendo, permittido ao

peticionário que continuasse o curso livre, no corrente an
no, como determina o Codigo, em virtude de direitos aaque- 
ridos, mas náo como docente livre, para o que sáo precisos 
certos requesi,tos legaes.

Fm 3 de Julho, requer o Dr. Francisco Cardoso e Silva , 
preparador de microhiologia, livre docência á cadeira de 
anatomia pathologica, independentemente de apresentaçáo de 
trahalho original, como exige a Lei Organica no art. 44(al.

Os fundamentos em. que se baseara o peticionário, foram 
no concurso feito para o logar de preparado» de bacteriolo - 
gia e anatomia pathologica, no longo tirocinio de 20 annos e 

no cu^so académico, no qual so obtevéra approvaçSes distin- 
ctas.

A Congregação, porem, depois da discussão do assumpto,re
solve adiar a soluçáo.

Fm. 27’ do mesmo roez, foram lidas as petiçSes dos Snrs.Drs, 

Antonio Ignacio de Menezes, José Marques dos Reis Junior e



Luiz Antonio de /guiar, requerendo a livre docência, depois

de haverem satisfeito as exigências do art. 44 letra /-B-C.
Trava-se, ent^o, largo debate sobre as respectivas pro

vas, sendo, por fim, approvada esta proposta assignada pe
los professores /neelroo da Fonseca, Garcez Fróes e Gonçalo 

¥oniz: " Proponho que a Congregação encarregue aos seus re
presentantes no Conselho Superior do Fnsino, de apresentar 

as seguintes mod ificaçSes, alem de outras suggeridas pela- 
discussão do assumpto no Conselho Superior do Fnsino, no - 
sentido de melhor garantir os interesses do ensino, relati
vamente ao provimento dos cargos de docentes livres;

Ia.- /lém das provas exigidas pela Lei Organisa, uma 
dissertação oral, durante meia hora, sobre o assumpto deter

minado pela Congregação com 24 horas de antecedencia.
2a.- Um colloo^uio scient if ico perante a Congregação e 

publico, entre o candidato a docência livre e os membros ca 
commissão examinadora, no se^ntido de apurar—se o valor sci- 
entifico do candidato, colloqjiio que versará tanto sobre a 
memória impressa como sobre a dissertação oral."

Fm seguida, obedecendo ao art. 45 da Lei Organisa, são 
eleitas as commisaSes de professores para darem parecer so
bre 08 trabalhos apresentados, ficando assim constituiuas ; 

Drs. Carneiro de Campos, Fortunato Pilva e /ffonso de Carva
lho, para o trabalho do Pr. /ntonio Ignacio de Menezes; Prs. 

Pantos Pereira, Fdua.rdo Moraes e Clodoaldo de /ndrade, para
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0 tratalho do Fr. Jo&é Marques dos Eeis Junior, e Irs.^n- 
sel-no da Fonseca, Baptista dos 4njos e Clementino Fraga , 
para o trabalho do Tr. Luiz íntonio de /guiar.

Fm 31 de Julho, lê-se um protesto do candidato á ii - 

vre docência o Lr. Luiz /ntonio de /guiar, contra o profes

sor /nselmo da Fonseca, que lhe parece seu desaffecto, pro
testo que julgoX inconveniente e sem base racional e justa.

/ respeito falaram diversos professores, considerando-

o desarrasoado e offensive, opinando pela sua recusa.
0 professor Fonseca pede ercusa de membro da commiss^o, 

para, no caracter de mero professor, provar cabalmente nfo 

haver motivo serio para se lhe considerar suspeito.
/nalysa o trabalho do Er. /guiar, com critério e eleva

ção de vista, provando, á saciedade, que o mesmo nfo é mais 

do que ?a. edição de um pequeno folheto, publicado em 1903, 
como instrucçêes aos clientes do candidato, ao qual interca
lara, ã guisa de prologo, algumas paginas outras, para, dest' 
arte, mais avolumal-o, deixando, porem, bem visivel o cuidâ )̂  

do meticuloso do seu autor.
Eepois, fala ainda o professor Pinto de Carvalho, apre - 

sentando esta proposta^que foi approvada: ” Proponho que a - , 
Congregação resolva não tomar conhecimento do protesto do Er. 
Luiz Aguiar; outrosim resolva não acceitar o pedido de demis
são do Er. Anselmo da ‘fi’onseca da coromissão encarregada de dar 
parecer sobre o livro do mesmo candidato é livre docência."

I
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0 professor Anselmo da 'R'onseca agradece a prova de con

fiança de seus collegas, conformané-o-se com o que ficou,re
solvido.

N?̂ o podia ser outro o alvitre tomado pela Congregaçfo , 
pois nenhum de nós ignora o espirito de justiça, o critério 
e a alta illustraç?o, predicados pelos quaes se impSe, den
tro e fora desta Faculdade, o nome respeitável do professor

Fonseca,
Fm IF de Agosto lidas as petiçSíes dos candidatos á livre 

docência, os Ers. José Marques dos Feis Junior e Luiz Anto
nio de Aguiar, nas ĉ uaes pediam desistência do que, haviam 
solicitado, pela Congregação foi-lhes a mesma concedioa.

C Eirector convida a commissão para lêr o parecer sobre 
o trabalho do Er. Antonio Ignafio de Menezes.

Eivergindo um' dos membros da commis sa o do miOdo de pensar 
dos seus dois collegas, apresenta parecer, ero separado, tam
bém lido em Congregação, combatendo, por fim, o professor 
Carneiro de Camipos os conceitos do seu impugnador.

Procedida a votação, 'foi, o Er. Antonio Ignacio de Mene

zes, investido nas funcçSes de livre docente.

A Congregação, julgando insufficiente a prova exigida na 

letra—  A — do art. 4i e no dispositivo expresso no art. 45



da Lei Organica, manifesta-se pela necessidade de mais uma 
arguiç?o sobre o trabalho apresentado e de uma prova expo- 
sitiva publioa. Neste sentido, approve a proposta do profes
sor Anselmo da Fonseca, solicitando do Governo, por intermé
dio do Conselho Superior do Ensino, as modificaçSes já con
hecidas.

Tem toda raz?o o modo de ver do professor i'nselmo da Fon

seca .
Le facto, o livre docente, comquanto n?”o exerça defini- 

tivamente o curso official, pode fazel-o transitoriamente, 

como preceitúa o paragrapho unico do art. 42. E, se assim é, 
como facilitar o seu ingresso em nosso grêmio scientifico , 
sem fnzel-o passar por umas tantas provas egi que revele a 
sua aptidão ao magistério, o que jamais se poderá ob’ter em 
simples e tacitas publicações?

Verdade é que, em se tratando de candidatos, cujo tiro- 
cinio sc-ientifico haja evoluido em nosso meio, o trabalho o— 
riginal será apenas o contrapeso á consciência do juiz, quejí^

íV
lhes houver prejulgado as aptidões.

0 mesmo náo se dará, entretanto, no caso de lhes ser des
conhecido 0 candidato, que, portador de um trabalho ce valôy, 
authêntico ou não, deveria, submettido a outras provas, con
firmar ou não 0 exarado e reunido em livro.

4 lei em vigôr, porém, dá ma is liberdade á docência, tal
vez porque, sendo, entre nós, uma creação nova, receiasse a
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redacção da concarrencia e, portanto, d ifficuldades futu

ras viessem embaraçar os provimentos dos cargos de profes
sores extraordinários ou mesmo de ordinari-os.

Quiz, assim parece, estimjilar essa concorrência, con
fiante, porem, nos docentes que, em exercicio, possam se 
aprofundar nas disciplinas que preferiram, a exemplo dos 
seus collegas da íllemanha.

0 docente allemão, que aspira um cargo effectivo, no - 
ensino superèor, investiga e observa, tudo envidando para 
que a attenção e o apreço venham premiar seus esforços e 
trabalhos scientificos.

0 eminente mestre, o Conselheiro Virgilio Tamasio, des
crevendo, em seu relatorio, em 1886, a organisação do ensi
no na T^llemanha, mostra evidentemenfeè, como o docente se il
lustra, com 0 fito de mais tarde obter um logar no ensino - 
superior.

Ouçamol-o: " Fncetando o magistério superior, o docente
visa, como é natural, o accesso a um Iqgar de professor ex
traordinário no mais curto praso pof^vel.

P lel̂  maeca-lhe o minimo de quatro annos consecutivos de 
exercicio. Como, porem, tal accesso n?o é de direito e sim--

-determinado, primeiramente, pelo mérito sabido e provado do 
privât— docent, e, depois pelas necessidades da Faculdade S

que pertence, envida elle todos os esforços para fazer sali
ente sua aptidão, e chamar sobre o seu ensino a attenção e
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■benevolencia, e por fim merecer o applaueo do seu mundo , 
dos competentes para julgal-o, pelo menos, na T^llemanha , 
e ( podendo ser 'l também em paizes estrangeiros.

íf Ao cabo de algjins annos, tendo conseguido tornar-se 
notável e notado, e, o que é maia, tendo adquerido o habi
to e 0 m.ethodo, e téch^^nica, e o gosto também' que nunca em 
sua vida ha de perder, de trabalhar como experimentador , 
de pesquizar, de descobrir de caminhar por si, de buscar - 
fazel-o sempre na vanguarda da sciencia, o P£iyat^docent_- 
pode impetrar, e, n'essas condições, obterá facilmente, de 
sua Universidade a dignidade de professor extraordinário."

É concludente, pois, que o livre docente, entre nós,sd 
conquiste a cathedra pelo trabalho assiduo, nem só nos cur
sos livres, como nas regencias officiaes, ce forma a recom.- 
mendar-se, a imp9r-se ás corporao^^es sc ientif icas, condição 
que deverá ser uma valiosa contribuição para, coni outros re
quisitos de lei, attingir os seus ideaes.

A livre docência, segundo penso, não é mais do que umi 
estagio indispensável, verdadeiro noviciado para o magisté
rio superior.

- XII -
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- XII -

MODIFICAQOF? AO ACTUAL FEGULAMENTO

Autorizada a Congregação, eir, virtude doe termoa conti
dos no art. 138 da Lei Organica, resolve, em 16 de Maio , 
approvar uma proposta do professor Braz do Amaral, no sen- 
tí-ido da nomeaçfo de uma commiss^o que, estudando o actual 
regulamento, apresentasse as modificações que a experiencia 
e a pratica ditasse.

Fntõo,o Br. Lirector indica, para a alludida commiss?o, 
os professores Freire de Carvalho, Guilherme Bebello, Auré
lio Vianna, Josino Cotias e Adeodato de Souza que, em 25 de 
Novembro, desobriga—se do dever imposto, apresentando um 
projecto, que já conhecemos.

Uevado á discussõo, em 23 e 89 de Dezembro, foram apre
sentadas diversas emendas, as cuaes ficaram annexadas ao 
respectivo projecto, que foi approvado.

As modificações propostas s3’o de tangiveis necessidades, 
visto obedecerem á melhor orientação, á experiensia e á pra
tica, sem as quaes jamais colheremos os fructos sazonados do
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nosso esforço.

Confio, pois, no Conselho Superóior, que, estudando-as, 
approve-as, para que, no proximo anno lectivo, possam en

trar em vigor.

- XIII -

INSTITUTO NINA NOERIGUFS

Fste Instituto, cuja fundaçlfo, em, hôa hora, foi lembra
da, tendo os seus trahalho;9 de organisaç^o quasi concluidos,

e, podendo, egualmente, prestar serviços inestimáveis ao Fs- 
tado, 0 professor Oscar Freire propÇe é Congrecaç?o7" em 
de Julho, o estahelecimjento de um acôrdo entre a Faculdade e 
0 Governo para o aproveitamento do mesmo nos exames medico—  
legaes, sendo a respectiva proposta approvada, e ijb seguinte 
teor: ” Fica o Director da Faculdade autorisado a entrar erâ* 
acôrdo com o Governo do Fstado, para que todos os exames de 
toxicologia forense possam ser realisados nos laboratorios

apropriados da Faculdade pelos professores de toxicologia e
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chiffiica.

No acürdo dever-se-á attender'^principalmente as seguin
tes bases:

i'. Faculdade obrigar-se-á : a incumbir os professores de 
toxicologia, chimica medica ou chimica analytica, segundo |f 
as conveniências do exame e do ensino, a praticar os exames 
toxicologicos requisitados pela Repartiçáo da Policia do ■ 
Fstado; - a fornecer todo material necessário aos referidos 
exames.

0 Governo do Fstado obrigar-se-á a indemnisar a Faculda
de cora as despesas feitas com reagenCes e material outro , 
nos referidos exames, mediante uma subvençáo annual ou pa
gamento parcial de taxas previamente estabelecidas em tabel- 
la anneza ao acordo; - a abonar uma gratificaçáo aos profes

sores que se incumbirem dessas pesquisas, náo podendo, po - 
rem, essa gratificaç^^o exceder as quantias commumente arbi
tradas em casos semelhantes.

De commum acürdo será organisada uma tabella de emolu - 
mentos dos peritos nas pesquisas toxicologicas.

Ficará© excluidas do novo acôrdo as pesquisas toxicolo- 
faceis e communs que continuaráo a ser executadas no Insti
tuto Nina Rodrigues, na forma do acürdo de 31 de Dezembro de 

1907 .
Ficam creadas no instituto Medico-Legal Nina Rodrigues 

3 logares de alumnos praticantes gratuitos, que deveráo ser
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providoe pelo Tirector, mediante propoeta do professor em

exercicio. 0 professor deverá indicar ao firector da Facul-« 
dade o alumno praticante mais distincte, afim de ser incum

bido, mediante gratificação paga pelo Fstado, de auxiliar o 
serviço Medico-Legal.” ■ *'

Fm de Novembro, porem, approvado o aliudido acOrdo , 
a Congregação resolve, conforme proposta do profespor Oscar

Freire, que os professores ordinários e extraordinário de Me
tí ic ina -Lega 1 , junctaïïent© com o Er. firector, organisera ” o 
regimento interno do Instituto, pondo-o de acordo com a le - 

gislação Fstadual a respeito e com as disposiçSes da Lei Or
gânica, do Regulamento e do regimen interno da Faculdade.”

Isso feito, é elle inaugurado em 29 de Eezembro, coiri as
sistência do Er. Director, professores e autoridades do Fsta
do, vindo assim prestar serviços reaes ao Fstado e, mui par - 
ticularmente, ao ensino, sob a direcção intelligente do pro
fessor extraordinário de Medicina-Legal, Er. Oscar Freire.

P sua inauguração é uma justa homenagem á memória d'acuel- 

le infatigalre 1 professor, que, em vida, não entibiou o anime, 
nem revelou um instante, se quer, a minima parcella de fraque
za, quando empenhado na organisação do Instituto, que veio 

chamar-se_Nina_FodrigueSjj^ para lhe perpetuar o nome, já era si, 

de reconhecido apostolo da sciencia.
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- XIV -

vXiSMFS EF ÍEMISS40

Satisfazendo o disposto no art. 65 da Lei Organica, a 
Congregação, em 16 de Maio, resolve nomear uma commissg'o - 
dos professores Braz do Amaral, Pedro Carrascosa, Alfredo-rf^ 
Magalhí^es, Oscar Freire e Mario Leal, para organiser um pro4 
jecto sobre os alludidos erames, c^qual, desempenhando-se , 

apresenta-o em 20 de Setembro, sendo discutido e approvado, 

em redacção final, ep30 de Setembro.
Em sessío anterior é que app-rovara a redacção final, os 

professores Pinto de Carvalho e Oscar Frçire, apresentam a » 

seguinte moçS‘o:
"A Congregaç?'o da Faculdade de Medicina da Bahia, tendo 

em vista os seus créditos de estabelecimento scientifico, de
clara ter formulado as normas para exames de admissfo, segun

do as bases determinadas no art. 65 da Lei do Ensino em vi—  

gor, por nlFo poder fugir ao dever de cumprir as leis dp paiz, 

ás quaes ninguém se pode nem deve furtar; sem que, entretanto.
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0 facto de assim proceder deva ser interpretado como prova 

de sua confianç? nos resultados ptaticos, do referido pro

cesso de e^amee, que julga ter f ̂íto profundamente o ensi

no secundário, com grave prejuizo para a instrucçâío da mo- 

c idade.
Fazendo a presente declaraçâío, visa a Congregaçâío reaal- 

var a responsabilidade propria, quanto a decadência do eneií» 

no, que inevitavelmente decorrera' da applicação desse ponto 

da lei.”
Approvada por grande maioria, embora com alguma discus- 

s?o, fazem os professores Clementino Fraga, Braz do i'maral e 

i^ugusto Vianna declaração de voto em que, francamente, se re
velam decididos sectários dos exames de admissão, em intui
tiva opposiç?ío ao modo de vêr do professor Anselmo da Fonse
ca, que votara contra todos os arts, do projecto dos referi

dos exames.

Duvidas serias assaltam o meu espirito, bem como o de al

guns collegas, quanto aos resultados práticos de taes exames.
Parece voltar o antigo systema de exames de preparatóri

os, regimen que se foi sem deixar-nos resquicio de saudades , 
que, entretanto, era de optimas vantagens para os interessa-
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dos e diplomados eléctricos; para tal regimen até, no Con

gresso Federal, .de quando emquando, echoavam palavras de 
animação, votavaro-se leis, dando-lhe injecçfo de vida e 

1ongevidade.
P impress^'o que tal regimen nos deirou, quando esta Fa

culdade tinha de fazel-o cumprir, foi a peior possivel.
/Consultem-se as Memórias Históricas dos Crs. Jeronymo Sodre, 

Freitas,Demetro Tourinho e outros, e se nos deparará unida

de de vistas no modo de apreciar e julĝ ar, patenteando, á 
evidencia, os seus resultades negativos.

Bem possivel será que, em começo, nenhum inco.nveniente 

se observe, porque, aos exames, concorreráo alumnos do cur

so gradual«.com os provindos do regimen gymnasial. Fsgotada 

a turma dos estudantes que fizeram o curso seriado, voltar- 

se-á ao regimen dos preparatórios, bastando, n^o resta duvi

da, que cada estudante procure o professor de tal ou taes 

matérias, para com elle ado^uirir o para os exa—;

mes, sendo, dest^arte, supplantado o ensino gradual, repeti
do e dosado, que tanto consubstancia o saber, de acôrdo com 
0 desenvolvimento psychico e physico dos collegiaes.

Gue nos reserva o futuro?
Aguardemos, que os factos háo de vir confíSr^taes asser-̂

tos. * •
F' a organisaçáo gymnasial, como bem traçou o immortal -
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Benjairira Constant, no Tecreto F. 891 õe 8 ce Novembro ce 

1890, a que melhor se abapta ao nosso meio; os seue resul
tados seriam outros, feitas as modificações dictadas pela 

experiência.
A prita,de ha muito, levantada contra oe Ky.mna3ioâ,nâfo 

deveria ser levada á conta do regimen, mas, sím, dos favo

res <íos nossos governos, que concediam, a granel, equipara

ções, sem se preoccupar com. sua decadência.
Apologista,como sou, do re-gimien gymnasial, n3*o me- can

sarei ero reoetir — é elle o melhor, uma vez adaptado ás 

condiç-Ses do nosso progresso mental, gradativo, sem demasias.

Em 1904, em um lelatorio, a respeito dos exames parcella 
doa de preparaíorioa, que apresentei ao ienemerito Fr. Josá 
Joaquim Seabra, entáo Ministro do Interior, disse: " Rasan
do, agora a fàllar do regimen gymnasial, arrojo-me- a preco- 

nisal-o e julgal-o mais consentâneo com c nosso meio e pro

gresso, porque só elle pcderá solidificar oa estudos de hu

manidades», devendo, porem, ser minis-trado pelo professor sem 

ot tons acroamaticoÊ, de modo que emancipe a mocidade dos 
sacrifícios entibiantes e inglcrios da memória, maxima, de 
esmagadora sobr9e;arga intellectiva, que produz ^arwenage, pro
vindo c'ahl o desanimo, a fadiga, o marasmo e, por fim, a jus- 
tiâsima queixa, de muitos, senfo de quasi todos contra seme
lhante regimen.”
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No mesmo anno, o ent?o ES.rector do Gymnasio Nacional ,
Er. Gastello Branco, assim se externa: Os actuaes program
mas do gymnasio necessitam mod ificaoSes, a tornal-os mais 
curtos, assim como melbor distribuição das matérias do cur

so dos annos de estudo. **
Como vêmos,'aa falbas são resaltantes no regimen gymna

sial; isso, porem, não traz a sua condemnação, porque, aci
ma de tudo, estão as vantagens do ensine gradativo, repeti
do e dosado,'á medida do desenvolvimento do alumno.

Gorrija-se upi ou outro vicio do regimen; haja mais ea—  

crupulo naa equiparaçSea; funde-se, annexo ás Faculdades,um 
curso gymnasial completo, como propuzeram os Ers. Castão da 
Cunha, Azevedo Sodré e Alfredo Britto, noa projectos sobre 

a fundação de Universidades no Brazil, mantidos pela União, 

ou mesmo pelo Fstado, obedecendo ao plano traçado pelo go—  

verno, ou melhor, em noaaos dias, pelo Conselho Superior do 

Ensino; remodelem-ae oa programmas, de forma a não trazerem 

atrophia intellectual; deem-se-lhes bôa organisação discipli

nar; obrigue—se 0 estudo pratico das linguas primordiaea,como 

o francez, o allemão, o inglez e o italiano, de acôrdo com a 
carreira preferida, e a perspectiva será outra e trará resul

tados trancedentaes.

Traria vantagens ao ensimo a extineçáo do regimen gymna-
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aial, substituindo este pelos eyatnes de admissão, que pa

rece serem um renascimento dos exames parcellados ? Não. 

Porventura na Allemanha e outroá paizes, não está elle 
dando resultados proficuos?

Abandonar o ensino secundário, sem, ao menos, dar-lhe 
uma orientação official e hygienica, ê um gran-ae erro.

Ao governo é que incumbe zelar pala vida, desenvolvi

mento e educação gradativa da população escolar, por meio 

de um racional regimen de estudos e de uma fiscalisação 
mais severa e escrupulosa.

Feixar que estudem, discricionariamente, com este ou 
aquelle professor, com o fito, apenas, de fazerem exames 
de admissão nos estabelecimentos de ensino superior, que 

preferirem, ê dar livre curso ao analphabetismo, ê anarchi- 

sar o ensino, é restringir a esphera do saber humano, é obe

decer, finalmente, á grande lei biologica do menor esforço, 

que é a lei dos tardigrados.

- XV -
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- XV -

PPOF^SSORES HONOEíPIOS

Juata foi a resolução da Congregação' em le de Agosto , 
unanimemente approvada pot proposta do professor Pirajá da%
Silva, conferindo o titulo de professor extraordinário ho

norário ^'esta Faculdade ao illustre Dr. Juliano Voreira.

M o  é extranho, ao nosso'meio, o nome desse collega,que 

qqui collahorou comnosco, quer como preparador de anatomia 
medico-cirurgica, quer ainda como substituto de clinica - 
psychiatrica e de moléstias nervosas, logares conquistados, 

pelo estudo acurado e talonto de escdl, postos ’em evidencia 

em seus brilhantes concursos.
Deixando o nosso convivio, foi elle residir no Pio da

Janeiro, onde, em pouco tempo, se impoz pelo saber e traba
lhos scientificos publicados, que, em tfo bôa hora, inspira

ram o Exmo. Snr. Ministro do Interior, de ent?o, o benemeri-

to Dr. José Joaquim Seabra, a convidal-o para o cargo de Ci-



rector do Hospicio Nacional de Alienados, onde tem presta

do serviços inestimáveis, reformando aquelle estabelecimen
to, de modo a equiparal-o aos demais adiantados paizes da

Europa.

- yvi -

PETIyÕES PAEA EXAMES'

Requereram a Congregação, em ?7, 31 de Julho e $0 de Se 
tembro, permissão para exames, diversos alumnos, sendo inde

feridas as respectivas petições.
Em 30 de Novembro, porem, á vista do parecer da commis- 

s?o, resolve deferir as petições de - Alexandre Alves de Cas

tilho, E. Benedicta Lima da Rocha Menezes, Flpheu de Mattos 
Telies, Saturnino de Abreu Memória, Jèsé Agrippino Alustan , 
Amphion Costavesal, Jonathas de Abreu Benjamin e Paulo Amé

rico de Santa Ritta, alumnos, de diversos cursos e series , 

que pediram fazer exame da disciplina que lhes faltava, em



Março de 191?; de— Eduardo Studart da Fonseca, alurano repe

tente da Ia. serie, que pedia continuar oa seus estudos pe

lo regimen anterior; de— Solano Netto, alumno da Ia. serie 

do curso medico, que pedira lhe fosse aproveitado o exame 

de historia natural, feito no curso pharmaceutico; de— Tra- 

syhulo de Miranda Santos, que pedira dispensa do attestado 

de frequência e do exame da cadeira de physica, por tel-o 
feito na Ia. serie do curso pharmaceutico e, finalmente, 

dos alumnos da T5a. .aerié medica, que pediram dispensa do 

exame pratico da cdeira de therapeutica.

yvii

tos E J m F ?

Para a hôa marcha doa exames sujeitos â nova lei de 5 de 

l̂ hril, a Congregação, em 29 de Novembro, approva, depois de 

discussão que sugerira diversas emendas o projecto de ins- 
trucção elaborado por esta commissão: os professores Braz 

do -Amaral, Pedro Carrascosa, Alfredo de Magalhães, Oscar
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Freire e Mario Leal.

Fm de Novembro, de acôrdo com as inatrucçSes appro- 
vadas, a Congregação, em cumprimento do disposto na letra 

F- do art. 60 da Lei Organica, para os alumnos a exame da 
Ia. serie doa cursos de medicina, Pharmacia, odontologia e 

obatetricia, e do art. 161 do decreto N. 3P90 de I. de Ja

neiro de 1901, para os alumnos das demais series, organise 

as respectivas commissSes examinadoras.

Na mesma sessã'0, os professores apresentam a relaçi^o 

dos pontos práticos, tudo de conformidade com o exarado no 

art. 10 das instrucções e no art. F9 do decreto N. 39'0? de 

12 de Janeiro de 1901.
Houve duas épocas de exames: em 2 de Março, como pres—  

creve o Codigo do Fnsino e o regulamento respectivo; em I. 

de Eezembro, como determiina a Lei Organica.

Houve, nos diversos annos do curso medico, 1203 inscrip- 
çbes, 1134 exames e 97 reprovaçSes, que, divididas, d?o a 

percentagem, de 8,4 03.
No curso de pharmacia, 239 inscripç3es, 189 exames, 62 

reprovados dando a percentagem 32, 8̂ .

No curso odontologies, 537 inscripções, 480 exames, 99 

reprovaçSes, sendo a percentagem de 20,627.
Fm obstetricia, inscreveram-se apenas 19, não havendo
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reprovações.
Eas percentagens obtidas, vê-se, claramente, que o 

constante de menor numero de exames foi do curso de phar- 
maceutico, justamente aquelle em que a cifra de reprovações

attingiu maior proporção.

- XVIII -

rO EX/MF EF MEEICOS

Para obter certificado de sciencias medico-cirurgicas, 
apresentaram-se á Faculdade e foram approvados os'seguintes 

médicos estrangeiros:
Er. Nicolau Ferrante, diplomado pela Universidade de 

Nápoles; Er. Fritz Gofferje, diplomado pela Universidade de

Munick; Er. Francisco Finoschiaro, diplomado pela Universi

dade de Turim, e o Er. Henrique Lindemberg, diplomado pela 

Universidade de Pensylvania.

0 primeiro submetteu-se a exame, no mez de Março, de
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conforniidaâe com o decreto N. 3890 de I. de Janeiro de 1901 

e 0 decreto 3P0? de 12 deJaneiro do mesmo anno; os demais , 
porem, tendo de prestar exames no mez de Tezembro findo , 

sujeitaram-se ao regimen da Lei Organica, decreto N. eííS 

de 5 de ^bril de 1911 e ao Eegulamento decreto N. S601 , de 

mesma data e anno.

N̂ ô posso passar indifférente por este Capitulo, sem fa
zer um ligeiro reparo á nossa Lei Organica, que, para daa.- 

livre pratica a esses profissionaes, apenas exige do candi

dato a apresentação do competente titulo ou diploma, acom

panhado da respectiva taxa.
Sobre esse assumpto, o antigo Codigo do Fnsino foi mui

to mais cauteloso e previdente no art. 227, que, além de 

exigir taes documentos, ainda os obriga a uma prova de iden

tidade, medica de tão alto alcance.
Poder—se—é ou não dar o caso de profissionaes estrangei

ros, habilitados, requererem exames e a estes se subraetterem, 

com 0 latente intuito de obterem titulos, em proveito de ou

trem?
Fssa hypothèse será negativa com a exigencia da i:rova de 

identidade.
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Ha ainda outro ponto que desperta comtnentarios. Guan

do uns profissionaea estrangeiros requerem exames de habi

tação, outros apenas solicitam do Fxmo. Snr. Ministro do 

Interior licença- paraexercer a profissão medica, indepen

dentemente dos taes exames exigidos por lei.

Fssa concessão vem, tacitamente, infringir a autonomia
odidactica dos institutos de ensino, como garante o art.2|̂ .\

da lei Crganica, verdadeira antinomia entre elles e a allu- 

dida concessão em nome da liberdade profissional.

Feixar que uns requeiram exames e passem pelos rigores 

dos mesmos e outros contem apenas com a licenciosa liberda

de technica, n§“o é justo, e inconsequente e até de resulta

dos perigosos.

- XIX -
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r/iS THE-SFS

Na Congregaçpo de 30 de Noveicbro, foram eleitas as com- 

missSes examinadoras de theses^ em 22 e 23 de Tezembro, effe- 

ctuaram-se as respectivas defesas, com excepçfo de dois alum- 

nos, qae as fizerem em Março.
Compareceram é dêfesa 32 alumnos, inclusive os dois ci—  

tados no periodo antecedente:
Foram approvadas com distincçã^o (gráo 30)-- 12

it I! plenamente ( " 9) 14
II 11 M (  "

II II II ( "

M H I’ ( ”

II « simplesmente ( “

p)-- 2

7)-- 1
6)—  2 
41-- 1
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ros CUES08 E SEU EESFNVOLVIMNTO

^"bertoa oa cursoa em I. de Abril, aob o regimen do Co- 
digo do Enaino e regulamento complementar, encerraram-ae , 
a 30 de Novembro, como preceitda a Lei Orgabica do Enaino 

Superior.
Promulgada a nova lei do enaino, o profeaaoF Braz do 

Amaral, poaauido de davidaa aobre a verificação da preaen- 

ça doa alamnoa, alterada pela Lei Organica, aolicita da Ei" 

rectoria uma Congregação, para reaolver, não ac5 aobre o al- 
ludido aaaumpto^ como também, aobre outraa palpitantea neces-

aidadea.
Eeunida eata, em 24 de Abril, depoia de ouvidaa aa suaa

«

duvidaa, resolve approvaro requerimento do mesmo professor, 

concebido noa termos abaixo exarados: ” Pequeiro que sejam 
cumpridas aa dispoaiçUes do novo regulamento nos cursos até 

se achar conatituida a Congregação.''

Em 28 de Dezembro, o mesmo e outros, afim de que, no pro

ximo periodo, oa professores extraordinários que não fizessem 

cursoa complementarea deaaem, porem, cursoa parallelos, pro—
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p3em 0 segainte:

" Propomoa q ae a CongregaçSfo, no aentido de regulari- 

aar oa trabalhoa docentea 0 tornar extenaivo aoa alumnos 

matriculadoa antea de 1931, quanto poaaivel, a|diaposiç^o 

da nova organiaaçao relativa á liberdade de eacolha do 

profeaaor pelo estudante e evitar que os actuaes profes

sores extraordinários ae deshabituem da pratica docente , 

resolva:
Io. Os professores extraordinários effectivos,que nf0 

ae acharem na regencia de cursoa complementares, serTo im- 
cumbidoa, sempre que for possivel, da regencia de cursoa 
geraea parallelos aos dos professores ordinários:

2o. Nas cadeiraa leccionadas em mais de um curao, 0 pro
fessor extraordinário effectivo Beré obrigatoriamente in - 

cumbido de um cellea:
5o. Poo alumnos matriculados antes de 1911 fica conce

dido o direito de escolher,. aem pagamento ce taxa alguma no
va, qualquer dos cursos geraes das cadeiraa da aeiie em que

se acharem matriculados:
4o. Antes da abertura do To. periodo lectivo proximo,o 

director fará publicar a declaraçáo de aos alumnos nas. con
dições acima, é permettida a esc3)lha entre os docentes offi-

ciaes, n?"o lhe advindo nenhum prejuizo ou onus de qualquer 
natureza.”
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Feta proposta prende-me um pouco a attenç^o.

rando a Lei Organica aos docentes extraordinários obri- 

gaçSes prescriptas no art. 33- letra-Zi-C-, sd um ou outro , 
entretanto, foi obrigado a cursos especiaes, ficando os de
mais em quasi absoluta inactividade, em prejuizo latente do 

magistério.
F'a reprodução do antigo regimen.
i>inda, agora, a excassez do tempo, absorvido pelo hora- 

rio dos cursos ordinários, constitue um entrave aos cursos 

compiementares, quando, reflectidamente, n?o passa isso de 

motivo removivel, tanto toais quanto podem elles dar cursos 

parallelos, nos mesmos dias e mesmas horas, em salas diffe

rentes, ficando ao alumno a livre escolha deste ou daquelle 

professor.
0 art. 62 da Lei Organica divide o curso lectivo em dois 

périodes: o primeiro foi quasi absorvido no estudo e adapta- 

ç|fo da nova lei; o segundo foi applicado a marcha regular 

dos cursos, de forma a se poder cumprir o disposto no art . 

70 da referida lei.
KS’0 podendo ministrar noticia circunstanciada do desen

volvimento dado pelos professores aos respectivos cursos , 

dirigi-me por carta, de acôrdo com o art. 211 do Cotíigo do 
Fnsino, a todos os que professaram, no anno transacto. Eem
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poucoe, entretanto, foram os que attenderam ao meu appello, 
como vereis, e aos que o fizeram apresento o meu sincero - 

8 gradee imento.

Fis a carta endereçada aos Snrs. Professores:

Bahia, 16 de Fevereiro de 1912.

Illustrado collega.

Honrado pela Congregação de I. de Março

pa ra escrever a Mémoria Histor ica do anno -

transa cto , e. firmad 0 no art. 211 do Cod i go

do Fns ino , que ent?o nos re gia , venho , c on-

fiado em vosso presta nt e auxil io, ped ir-voe

a fine za de me prestarde s inf0rmaçSe s do oc

corrid 0 em vos sa caceira , onde t?o dignamen'

te professais a sciencia

Certo de que correspondereis ao meu appel

lo, penhorado suis crevo-m;e'

Vosso collega e amigo 

Fortunato Filva.

Ĉ FFIRJi FF AN^iTOMIA FFSCEIPTIVA



0 illuetrado professor de anatomia descriptiva teve a

fineza de comimunicar-me o seguinte:

" Pespondendo a carta em o_ue me pede informações sobre 
o desenvolvimento que dei ao ensino da minha cadeira duran

te 0 anno que passou, pouco ou nada terei a dizer.

Tinha eu apenas explicado oito nutiferos do programma 

quando tive de suspender as lições em virtude de ter entraë- 

em execução a Lei de 5 de íbril, que transferio o ensino 

de anatomia descriptiva' do Io. e 2o. annos para o 2o. e 3o.

Tendo a Congregação, no regimen de adaptação que adoptou, 

resolvido que os alumnos matriculados então no 2o. anno s6 

estudassem essa disciplina depois de matriculados no 3o. e 

seguindo in-totum as determinações da referida Lei os matri- 

colados no Io. anno ficou, por falta de alumnos, suspenso o 
ensino da minha cadeira."

C P L E IK P LF CLINIC/ O^HT/LVOLOgiCA

0 seu proficiente professor, Fr. Santos Pereira, honra 

do magistério superior, refere-me o sehuinte:

"Em resposta a sua carta de 16 do corrente mez de Feve -
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reiro que ?ne de^rigio, solicitando informações sobre o cur

so da cadeira de clinica ophtalmologica no anno transacto, 

tenho a communicar-lhe que obedeceu elle ao programma que 

procurei cumprir com a maior regularidade que me foi possi- 
vel.

Cumpre declarar que de dia para dia cresceu o movimen
to no meu serviço clinico hospitalar e no ambulatório anne-

xo á este, procurando tirar disto as vantagens para o servi

ço da clinica que me está confiada.
O meu serviço precisa ainda de accommodação apropriada 

com mais largueza de logar para ficar melhor instalado; mas

espero que com a bôa vontade e espirito de progresso e bom

desejo que tem revelado a actual "Provedoria da Santa Casa de%

Mizericordia, de acôrdocom a Tirectoria desta Faculdade,este 

desiderato se realise.
Pi frequência dos aluranos foi regular. Sáo estas as infor

mações que posso dar sobre a cadeira que dirijo.”

TE CLTNTC« PECIATETCA CTEUPGTCA F OETHOPFrTA
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0 titular desta cadeira, o iliuátrado Tr. Alfredo de 
Magalhães, teve a bondade de ministrar-me as seguintes in
formações.

" Nomeado professor ordinário desta cadeira, por decret- 
to de 29 de Abril, tomei posse em 15 de Maio de 1911.

A reforma do “ Fnsino Superior e do Fundamental da Pe- 
publica,» decretada em 5 de Abril de 1911, desdobrou a Ca

deira de Clinica Pediátrica (9a. secção), da qual era eu o 

lente substituto (por concurso) em duas partes, constituin

do cadeiras differentes: Clinica pediátrica medica e Hygie

ne infantil, - Clinica pediátrica cirúrgica e Orthopedia.

Como era de direito e de justiça fui nomeado professor 

de uma das duas, a de Clinica pediátrica cirúrgica e Ortho - 

pe d is.
A CongregaçãS decidiu que o ensino das cadeiras novamen

te creadas fosse immediataraente iniciado e, de acôrdo coro a 
resolução por ella approvada em 7 de Junho, apresentei na

sessão immediate o programme para o tespectivo curso.

Fm meio das maiores d ifficuldades me coube a grande hon

ra e satisfação de inauguirar o ensino official da Clinica pe

diátrica cirúrgica e Orthopedia no Brasil.

Fm meio das maiores d ifficuldades, digo eu, porque dispu

nha apenas de resolução e bôa vontade.
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■'̂’altavam desde enfermarias e leitos até doentes, mate

rial cirúrgico e Orttiopedico,
Cuando dispozemoa de alguns leitos e chegaram os pri -»

meiros doentes tivemos de trabalhar sem material orthcpe - 

dico, obtendo por empréstimo o material cirúrgico de uma 

das cadeiras de clinica cirúrgica, em uma péssima enfer- 

aonde se encontravam reunidos creançaa e adultos (mulheres), 

sendo estes de moléstias diversas, algumas até contagiosas 

(ophtalmias, sarnas, erysipela, e até um caso de tétano).

Nã’o obstante, n^o nos faltaram trabalhos e alguns casos 

importantes poderam ser apresentados etratados.

Na falta de apparelhoa orthopedicos mechahicoa fizemos tuêo 

quanto nos foi possivel com os apparelhos gêssados,
/pezar das más condiç^eh hygienicas da enfermaria na 

qual trabalhamos, tivemos o prazer de não se registrar um só 

obito.
Fstiveram aos nossos cuidados, alem dos doentes hospita- 

lisados, alguns do serviço ambulatório.

Commigo trabalharam sempre, além do assistente e um in

terno, dois alumnos que serviram gratuitamente, com os quaes 

institui ura aspirantado de internato.

Eois estudantes da 5a. serie, dos mais assiduos ao tra 

balbo, fizeram exame desta clinica no fin do anno.
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tenho a honra de dirigir, paaso a miniatrar-lhee ae aeguin- 

tea inf orTiaç5ea:

Tonei poaee da cadeira no dia 31 de Maio do anno proxi

mo findo. Deasa cata até o encerramento dos cursos, no se

gando periodo lectivo, praticaram-ae oa aeguintea trabalhos, 
constantes co competente livro de registro.

Dentaduras de vulcanite...............  157
" da ouro e vulcanite........  5
U  II II T

Pvota.................................  20

CorÔaa da ouro........................  21

Eridjes-worh..........................  3 6

Eestauraçdea a ouro...................  5

" '' cimento................  2

205— peças.

Ia avuladea dentarias e aa obturaçdea são praticacaa no 

gabinete de clinica odontologica.

Em falta, o gabinete, de alguna utenailioa concernentes, 

nem aó s spplicag’To dos apparelhoa orthodontico.«, como á pra

tica da porcelano|)laatia, justifica-se a ausência destes tra

balhos, na lista que agora lhe tranamitto.
Espero,este anno, tornar mais completa a relação supra , 

com a chegada do pedido que virá preencher as laounaa do ma-
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tarial prothetioo.

Fiz, entretanto, uma serie de conferencias sobre estes 

importantes assumptos, pondo em funcç?ro os fornos eléctri

cos, para o que solicitei uma tomada de corrente.

■0 curso, frequentado por 50 alumnos matriculados, nada 

deixou a desejar quanto ê ordem, regularidade e disciplina, 
em que se esteia o progresso do ensino."

C/CFIPA TF /N/iT0¥I^ MFriCO-CIPUFGIC^

0PFP/?0FP F APP/PFLHOS

Cuanto a esta,que me compete, formulei um programma que 

podesse harmonisar as diversas partes da disciplina.

0 curso funccionou com regularidade, no ?o. semestre, 

por motivos que sŜ o bem; conhecidos.

/ f\xaSo da cadeira de Anatomia medioo-cirurgica com a

modo de pensar, veio, in

questionavelmente, difficultar o ensino.

Ninguém ignora a amplitude, por que tem passado a parte 

Operatória.



68

Fata avolae, 6ia a dia, requisitando, portanto, maior 

tempo 8 eaforçõ para aa damonatraçfiiea que precisam aer re- 
aliaadaa no cadaver.

Junte-se a estas d ifficuldadea o estudo da cadeira de 

anatomia medioo-oirurgica, que também requer tempo para aa 

demonstrações praticas, e se verá com quanto embaraço luo- 

tará c professor para cumprir um programma iongo, resultan

te da fusáo de duas cadeiras.

F este 0 meu frágil modo de pensar, o qual deixojao jui- 
zo e critério dos meTs~<bollogas de Congregação.

CUESOS PEIVAEOF

Foram, em 9 de Junho, concedidos cmrsos privados, como 

faculta 0 art. 16 do decreto N. 8661 do 5 de Abril, ao pro

fessor Affonso de Carvalho (Io.), curso de anatomia desorip- 

tiva, primeira parto; (4|‘’o.'> curso de anatomia descriptiva , 

segunda parte; ( 3o.) curso de anatomia miedioo-oirurgica ; 

(4o.I curso de anatomia descriptiva, para o Io. anno de odcn- 

t^ologia; (5o.) curso de anatomia descriptiva e topographica,
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para o To. anno de otatetricia; ao professor Finlz Gonçal

ves, lOf ourso de anatomia descriptiva e topographica da 

cateçaj ao9 alumnos do ourso odontologioo; (?o.^ curso de 

anatomia descriptiva, aos alumnos do ourso tr'edico; ao pro
fessor Garcâz Frees (lo.' curso de clinica rropedeutica in- 

troductorio ao estudo da clinica irecica; (2o.) ourso de der

matologia clinica; (?o.'> curso ce roe nt ge nd ia gnos t i co ; ao 

professor Fgas Moniz, ourso de historia natural rredica, com 

desenvolvimento de para s itol ogia , para o curso medico e o 

pharmaceutic0j o professor Clementino Fraga, curso ca cli

nica propedêutica, conforme requereram á Congr egaçã'0; dentre 

ellas, porem, apenas entrou em gozo desta concessão o pri - 

meiro professor.
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VISIT/ PPFSirFNCI/L

No dia 18 de Julho, foi a Qosfa Faculdade honrada com 

a visita de Frmo. Snr. Vareohal Heriries Eodrigues da Fonse- 

03, Presidente da Pepuhlica, e do F?tno. Pnr . Dr. José Joa

quim Eeahra, Vinistro da ViaçS’o e Ohras Publioas.

/ distinota oomitiva que os acompanhara, oomposta da - 

classe militar, representantes do Congresso Federal e da Itr- 

prensa, foi reoehida pela Congregação e conduzida ao salão "- 

nobre, onde, em sessão solerane, fez-se ouvir o Snr. Ei.Pi—  

reotor, professor /ugusto Vianna, que, em bonita allocução , 

saudou, em nome de seus pares, os illustres hospades.

/gradedendo, o Frmo. Snr. Presidente da Fepublica mani

festa toda a sua admiração pelos crescentes progressos do - 

nosso grandioso templo scientifico, hypothecando todo ® seu 
concurso em prél do ensino superior do Paiz.

Foi, pelo Snr. Er. Secretario, lavrada uma acta especial 

e assignada pelo Frmo. Snr. Presidente da Fepublica, Vinis

tro da Viagão e professores presentes, e, em seguida, sus - 
pensa a sessão.
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Foram peioorridop os diversos gatinetes e latoratorios 

da Faculdade, que, numa disposição irreprehensivei, deira- 

ram a mais agradavel impressfo no espirito dos dignos visií̂  

tantes.
““ Aota commemorativa da visita do Eroellentissimo Sen

hor ¥arechal Hermes Focrigues da Fonseca, Presidente da Fep̂  

publica dos Estados Unidos do Brasil a Faculdade de Medici

na da Bahia.

Aos desoito dias do mez de Julho do anno de mil novecen^^ 

tos e onze, em sess?o solenne e publica da Congregação da Fa

culdade de Medicina da Bahra, foi recebido com as honras do 

seu alto cargo o Fxcelientissino Senhor Marechal Hermes Fo- 

drigues da Fonseca, Presidente da Fepublica dos Estados Uni

dos do Brasil, sendo saudado pelo Senhor Director, Douotor - 

Augusto Cezar Vianna, em nome da Faculdade, que agradece á - 

gua Fxoellencia a visita com oue se dignaira honrar este Ins

tituto de Instruoçao Superior.

, para constar eu, Foutor Menancro dos Heis Meirelles ,

Secretario da Faculdade, lavrei esta acta que assignam o Fr- 
cellentissimo Senhor Presidente da Bepublioa , ~oP'Fda sua .casa 

civil e militar, o Frmo. Senhor Ministro ca Viaç?o, Bepresen- 
tantee da Uaçã'o, Auotoridades, Cr. Firector, corpo docente e 
mais pessoas presentes.»"
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PFOFFEECBFS FM riEPONIBIlTE/TF

Fm virtude do decreto N. ?890 de I. de Janeiro de 3901, 
que supurimlra duas oadeiras, deixando, portanto, em dispo

nibilidade^ os Ers. Eebastião Cardoso, lente de chimics 

analytics, e. Jcfo Fvsng’elista de Caetio Cerqueira, lente de 

chimica orparlca, a nova lei Orpanica de 6 de î tril de 1913, 

p3e, em disponibilidade, mais dois outros nrcfes sores, Eo - 

drigues Eorea, lente de Histaria Natural, e Eeocleclano Ea- 

mos, lente de Obstetrícia.

Ha eiqui uma lieeira observação, posto que curiosa, com 

relaçl^o as duas cadeiras - é õe blst orla natural_medica ,oue 

foi conservada e era ent?o exercida pelo Er. José Focrigues 

da Costa Dorea e - á de chimica_analytica^ que, ultimanente, 

foi creada, "sendo, entretanto, até 3903, exercida pelo Er. 

Eebasti?o Cardoso.
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?  o 'bvio  que e s i a  u l t i m a  f o f i f é  p i e e r c h i c a  p e l o  r r o f e e a o r
>

eir c i  s uo r  i b i l  I d a í e  e c u e ,  na o u t r a ,  f o s s e  m a n t i d o  o p r o f e s 

s o r ,  c u e  j á  a e j a r c ê r a .

T ae e  n o m e a ç S e s  c o n c o r r e r a m  para  q u e ,  na c a d e i r a  de  H i s 

t o r i a  F a t u r a i ,  h a j a  t r e s  p i o f e s a o r e e ,  s e n d o  uir err d i s p o r i -  

t i l i d a d e ,  o u t r o  o r d i n á r i o  em e ? e r c i c i o  e ma i s  o u t r o  e x t r a 

o r d i n á r i o ,

Na c a d e i r a  de C hi m i ca  A n a l y t i c a ,  a o  em v e z  de  s e r  a p r o 

v e i t a d o  0 s e u  r e s p e c t i v o  t i t u l a r ,  em d i s p o n i l i l i d a d e , pas«t f  

s o u  a mesma a s e r  e r e r c i d a  p o r  um p r o f e s s o r  e x t r a o r d i n á r i o .

ncvv^ çSf s  f  p o S p f p  t f  p e o f f f s o e f s

Te c o n f o r m i d a d e  com a l e i  O r f a n i c a ,  a r t .  1?*^, t e v e  o g o 

v e r n o  d e ’f a z e r  n o v a s  n o m e a ç S e s ,  em v i r t u d e  da creaç^^^o d e  d i 

v e r s a s  c a d e i r a s .

Fm o u t r a s ,  por^m,  em c o n s e c u e n c i a  de  s e u  c e s d o l r a m e n t o ,

j u n c ç ^ o  8 a l t e r a ç ã o  de  n o m e s ,  c g o v e r n o  e m i t t i u  n o v o s  d e c r e -  

t o s ,  nomeando  o s  p r o f e s s o r e s  j á  e x i s t e n t e s ,  bem a s s i m  o s  s u 

b s t i t u t o s ,  c o n f o r m e  c d i s o c s t o  no a r t .  17 ?  da mesma l e i ,  a s
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ordlrarlo ds olinica i:ediatrioa oirureica e ortlncT®̂ *ísi♦ 

tituto õa 9a. seco^o; ’’’rederico de Castro PeteTTo profesfor 

ordinário de clinica rediatrica iredica e hygiene infartil , 

cathedratico de clirjca rediatrica; Carlo? de Preitae pro * 

feaaor oídinaiio de olinica ciiargioa, cathedratlco de ara- 

toiTiia Tied ioo-cirurgioa; Jo?o ^'artin? da PilA-a professor er- 

traordinaric de physioa Tiedioa, os quaee tomaram passe em - 

15 de Vai0.

Ainda, por decreto de ?9 ce Abril, foram nomeados o Tr. 

Antonio do Frado Vallsdares professor extra oro irar 3 o de pa- 

thologia geral, cue torou posse no dia 18 de Vaio; o Er. An

tonio Pacifico Pereira professor ordinário de aratonia mi - 

orosoopioa, oatbedratico de bistrlogia, cue tomcu pcese a 

?0 de Vaio; o Er. Augusto Cezar Vâanra professor orcirario 

de miorosoopia, oathedratioo de bacteriologia, que tomou pos

se a ?0 de Vaio; c Ef. Jofo Amerioo Garoez Frdes professor or

dinário de clinica medioa, cathedratioo de clinica propedêu

tica; 0 ír. José Fduardo ^reire de Carvalho Filho professor 

ordinário de therapeutioa (olinica e experimienta 1), cathedra“ 

tico de therapeutics; o Er. Iuiz Pinto de Carvalho professor 

ordinário de clinica psychiatrica e de moléstias nervosas, oa

thedratioo da mesma disciplina; o Eí. Fortunate Augusto da Sil



va Junior professor ordinário de anato'ria ’tied ioo-oirurei ca, 

çperações e appsrelhee, cathedratico de operaçíSes e appare- 

ihoe, que tomarair posse eir ?2 de Maio.

Por decreto de 4 de Maio, foram noireadoe o Pr- /driano 

dos Peis GordiiPo professor extraordinário de anatomia mi

croscópica, assistente de clinica medica, cue tomou posse em 

10 do mesmo mez; o fi*. Menandro doa Peis Meirelles Filho pro

fessor extraordinario de ollnica otstetrica e gynecclçgica;

0 Pr. /ugusto do Couto Maia professor extraordinário de iri- 

orohiol ogia; o P-p. Pedro Luiz Celestino professor extraordi

nário de ohimlca medica, substituto da ?a. seoç^o; o Pr. Ju

lio Sergio Palma professor extraordinário de anatomia b his- 

toligia pathologicas, substituto da ?a. secç^o; o Pr, Frede

rico do Castro Pobello Fock; professor extraordinário de the- 

rapeutica (clinica e experiments!\aasistente de clinica pe

diátrica; 0 Pr. F.gas Muniz Earretto de Aragfo professor ex

traordinário de historia natural madica e parasito!ogia; o 

Pr. Fduarde Piniz Gonçalves professor extraordinario de ana

tomia medioo-oirurgioa, operaç3es e apparelhos, preparador 

de anatomia desoriptiva; o Pr. Fduardo Fodrigues de Moraes -- 

professor ordinário de clinica oto-rhino-1aryngologioa; o Pr. 

Joaquim Climerio Pantas Ei^o professor extraordinário de phy-
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sioloffis, pretisradoi da treama oadelra; o fr. Jose Aceodato 

de 8ouza professor ordinário de olinica gynecolcgioa, sabe- 

■tituto da 88. aeoç^o: o Fr. Antonio do binara] êrrS'o N'uniz 

professor ertraordinario óe ohimioa anaiytioa e industrial, 

OS quaes torr'aratn posse ew 15 de ¥aio; o Fr. iugusto Piraja' 

da Filva professor ordinário de historia natural tredica e 
oaraaitologia , assistente de olinica ir-ediaa, cue tomou pos

se em 11 do citado mez.

to ^npino

As alterações e creaçoes feitas trouxeram auetrento de 

auriliares do ensino, indicados pelos resrectivos professo

ies, segundo o disposto na —  g —  do art. 7? da Lei '̂ rgani-

ca

Totrarair posse de seus cargos, em ?9 de Yaio, para os 

ouses foram nomeados, por portaria da Firectoria, na mesma- 

data, os Frs. Fernando Palazar da Veiga '̂ essõa, de prepara

dor de anatomia descriptiva; Antonio Piteiro Concalves Bas
tos, de preparador de piyéiologia; Fario Beixotc, de assis-
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tente ce clinica mecMca; A.gripino Earboea Junior, de afeie- 

tente de clinica niedica; Paptael Vartine Paggi, de assisten

te de clinica pediátrica nedica e hygiene infantil; Arthur 

Cotias, de preparador de nedicina legal e toricologia e o 

Pharpaceutico Fario Falç?o, de preparador de pharinacol ogia.

Fn ?0 de ¥aio, foi noTieado o Er. Aristides Novis prepa

rador de piothese dentaria, tomando posse na mesma data.
Fm 1 , 5, 9, 12., lá, T9 e 21 de Junho foram nomeados os 

Trs. Jo*'o rias Tavares assistente de clinica obstétrica, Fa- 

nael Luiz Vieira lima e Julio Soares do Pinho assistentes de 

clinica medica, Aristides Pereira Faltez assistente de cli - 

nica gynecol ogica, Joaquim FartagâTo Gesteira assistente de - 
clinica pediátrica cirúrgica e orthopedia, Furvaltercio Po-

livar de Aguiar assistente de clinica medica, Eduardo Vidal 

da Cunha assistente de cliniea psychiatrica e moléstias ner

vosas, José Olymoio da Silva assistente de clinica medica , 
Fario Cardosc de Ceroueira assistente de clinica oto-rhino- 

laryngolomica, Turvai Tavares da Gama assistente de clinica 

cirúrgica, Fanael Freire dos Santos assistente de clinica ci

rúrgica, Flysio de Foura Medrado preparador de a^natomia medi- 
»■

co-cirurgica, operaqSes e apparelhos e o Pharmsceutico Filip- 
pe ’'-anderley de A.raujo ''’inhc preparador de physics medica,os

quaes tomaram posse na mesma data.
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gu 4 de /goPto, foi noneado o ^tariraceutico Arnaldo 

niz Fiivany preparador de cbirica analytlca e industriai 

toirando posse na mesma data.

Frr ‘5!*, 27 e 2F de Outubro, empossados nos mesmos dia? , 

foram nomeados os Irs. /»Icides Torres assistente interino 

de clinica cirúrgica, 4ntonio Pereira da Silva ¥oacy assis

tente gratuito de clinica opbtâlmologica e Antonio Ignacio 
de Menezes preparador gratuito de anatomia e histologia pĝ , 
tbologica sI

T?m 4 e 9 de Novembrc,’ foram nomeados os Prs. Pavid Fer

nandes Gonçalves Pastos assistente interino de clinica çto- 

rhino-1 aryngologica e Arthur Tarvier da Costa assisteiatè de 

clinica psychiatrics e moléstias nervosas, os quaes tomaram 
posse nas mesmas datas.

Foram nomeados internos, das diversas clinicas, os se

guintes alupnos: Furico Hamilton Ferreira do Amaral, de cli

nica cirúrgica, em 19 de Vaio, tomando posse a 20; Joaquim 

Novaes da Filva, de clirica gynecol ogica, em 9'̂ de Vaio,em

possando-se no mesmo dia; mais os alumnos Carlce Castro Por^ 

ges, de clinica cirúrgica e Armando de Campos Gordilho, de 

clinica nediatrica cirúrgica e orthooedia, ambos em 1'’ de 

Junho, empossados na mesma data; Arthur de Fá Cavalcante d'
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«IbuQueroua Filho, c’e clinica OTht al mel orí ca , em ?0 de Ju

nho', einpcssadc no ireemo dia; ^niandc de Camooe Pereira, de 

clinica ppychiatr ica e ircleetiae nervceae e Carlce ílherto 

ce Freitae, de clinica cirúrgica, c primeiro em 14 de Petem- 

Iro e 0 eepunco em 19, errpoeeando-f e ambee nae datae acima;

Zachariae de Oliveira Pahia , de clinica medica, seorunco a 

cortaria da Tirectiria de P de Outubre, o aual tomeu pos-ee

na meema data: í.urilio Celestino doe Pantos, de clinica me
dica. tomando poeee em de Novembro; Theobaldo Ponde ce 

^'endonça. de clinica cirir^ica. empossado em 4 de Novembro; 

Francisco Poaree Penna e Manoel Cezar de Gdes Monteiro. de 

clinica ophta 1 mol o?i-ca. em 1 e  ̂ de Fezembro, emoos sades 

nas mesmas datas; Aloysio de "̂ aiva Lima. de clinica pediátri

ca medica e hypiene in-f'antil. em *̂? de Fezembro; Francisco - 

Af^onso de /'rauje e ^usebic da Costa Teixeira, de clinica obs

tétrica, em '’P de Fezembro. cue tom^aram posae nas referidas 
d a t a S'.

FXONFFA.gCTi’P



BI

Fm virtude dae novas noireaç'̂ «?, deixaram os cargos cue 

cccupavam antericrmente, os seguintes professores, tem as

sim os nreoaradores e assistentes.

Fm 10 de 'faio o Fr. Pedro da luz Carrascosa foi exone

rado do logar de sutstituto da 7a. secç?o e o Fr. Adriano 

dos Peis Gordi^ho, do legar de assistente da ?a. cadeira de 

clinica medica; em IF de Maio^o Cr. Frederico de Castio Pe- 

tello, de lente dê í,clinica pediátrica ;o'Tr. Carlos de Frei?ç 

tas, de lente de anatomia medico-cirurgica; o Fr.Manoel Jo

sé de Arauio, de vice director da Faculdade; o Fr. Alfredo 

^erreira de Magalhães, de substituto da 9a. secçã^o;o Fr. Jo

sé Adeodatc de Sousa^ de substituto da 8a. aecção;o Fr. Con- 

çalo Muniz Sodré de A.raĝ o, de sutstituto da ?a. secç3o; o 

Fr. Antonio Victorio de Araujo Falps'o^ de lente de materia 

medica, Pharmacologia e arte de formular; o Fr„ Julio Fergio

Palma, de substituto da ?a. secc^oj o Fr. Cscar Freire de Car-

t̂ alho, de substituto da 4a. secçêío; C FP. José Affcnsc de Car-

valho, de sutatiitutc da Fa. secçffc; c Fr. Mario Carvalho da -

Silva Leal, de sutstituto da l?a. secção; Fr. Caio Octavio 

Ferreira de Moura, de sutstituto da 5a. secç^o; C Fr. Clementi- 

no da Poeta Fraga Junior, de substituto da 6a. secç^c; c Fr. 
Pedro luiz Celestino, de sutstituto da 3a. secç^o; o Fr. Me-
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nsncro dos Eeia MelreTles de sasistente ce cDânica

otstetrica e pyneco] ogics ; o Tr. Josquinn' C] itrerio Tantas 

Fiãc, ce rrepsradoi de pfeysioFogia; o Pr. Fduardc Tinlz Gcn- 

çadves^ de preparador de anatomia descriptive; r Tr. José de 

Aguiar Costa Pinto, de preparador de medicina legal; c Pr. 
Francisco da Luz Carrascosa, de preparador de materia medi

ca^ Pharmacologia e arte de formular, e o Pr. Frederico ce 

Castro Eelello Koci^ (ffe assistente de clinica pediátrica; em 

18 do mesmo mez, c Lr^ íntonio Pacifico Pereira, de lente de 

histologia; o Ir. Augusto Cezar Vienna, de lente de hacteri- 

ologia. e 0 Pr. Vanoel Augusto Pira.i^ da Silva, de assisten

te da Ia. cadeira de clinica medica; em 29 do alludido mez o 

Fr. Luiz Pinto de Carvalho, de lente de clinica psych iatrica; 

0 Fr. Joá̂ o Américo Carcez 'R'roes, de lente de propedêutica; c 

Cr. Jose Fduardo Freire de Carvalho Filho, de lente de the

rapeutics, 8 0 Fr. Fortrnato /ugusto da Filva Junior, de 

lente de oceraç^es e anparelhoa; em I de Junho, os Frs. Jr- 

1io Foares do Pinho e Vanoel Iuiz Vieira lima, de assisten

tes õe clinica proredeutica ; em ?1 do mesmo mez, o Fr. Tur
vai Tavares da Gama, de rreparador de anatomia medico-cirur-

gica; a seu pedido, a 11 de Vaio, o preparador de orothese 

dentaria, o Fr. Vivalco ce Palmas Lima, bem assim os inter-
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no9 a eg ru i n t e a :

Fïïi 10 de Vsio, O sluiT'no Julio Antonio Te Mello Filve, ce 

interne c'a ?a. cadeira de clinica cirurpica;

Fît 5 de C u t u b r o ,  o alurrnc Manf r edc  F u t t i ,  c e  i n t e r n e  de 

c l i n i c a  n e d i c a  ;

Fn de  Novembro,  o alumn© C l a u d e l  i n o  P e p u l v e d a .  de i n 

t e r n e  de c l i n i c a  m e d i c a ;

Fm 4 do a l l u d i d o  mez ,  o a lumno Jayme de C a r v a l h o , de i n 

t e r n o  de c l i n i c a  c i r ú r g i c a ;

Fm I .  de l e z e m b r o ,  o a lumno F r a n c i s c o  F a l l e s  Gomes,  de  

i n t e r n o  de  c l i n i c a  o p h t a l m o l o p i c a ;

Fm 9 do r e f e r i d o  mez ,  o a lumno A m p b i l o p b i o  de M e l l c  e 

A l b u q u e r q u e ,  de  i n t e r n o  de c l i n i c a  o ph t a  1 m o i og' ioa ;

Fm 0 a lumno F u e l  i d e s  B a r r e t t o  c e  ^ ,g u i a r .  de  i n t e r n o  

de c l i n i c a  p e d i á t r i c a  medi ca  e h y g i e n e  i n f a n t i l ;

Fm , o s  a l u m n o s  Myron de Moura P e d r e i r a  e JoSo  E o d r i g u e i  

da Co s t a  F o r e a ,  de  i n t e r n o s  de c l i n i c a  o b s t e t r i c s .

IMPFrTMFNTCS F F7E?TTTUT^5fC
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ÍTTediTeato do Cr. Jofi-é locrieues ds Cofta Eorea_, 

]ent0 de Ciatoria natural rrediía, rcr achsr-ae no e-yercicic 

ca creaidencia dr Fataco de Fereipe. foi a reacectiva facei

ra preenchida pelo Cr. 'Pedro da  ̂u? Carraíeoaa, aubatituto' 

da7a. fecç3'o.

’lo irrpedinentc do Cr. ^edrc da ~’u7 Carraecoea^ er erer- 

oicio interino ce hietoria natural 'radica, foi eeea caceira 

preenchida pelo Tr. Alfredo ferreira de MaealbSee. euletitu- 

to ca Pa. aecç§'o.

No iroediTentc do Cr. /ntorio Faclfico Fereira, lente de 

hiatoloeia, foi elle 3ulatit'JÍdo pelo Cr. Julie Pergio Fal

ira. rrofeaaor extraordinário de anatoiria tricrcacor ica.

No i’Tped T rrent 0 do Cr. J’il io Perfeic Falira, auhet i t'li u-c o 

Cr. ■'’'ictoriro ârthur Pereira, preparacoi de ar.atonia micron- 
copica.

No iroedirento do Fr. Franciaco Fraulio Pereira, profea- 
aor ordinário de clinica 'recica, recahin a a rbat it uiç^o no

Cr. CleDenti09 da Focha Praga Junior, orofeaaor extraordiná

rio de clinica rredica.

No irpecinento c© Fr. Josd A.deodatc de Pouea, f-'abstitrto 
da 9a. eeccã'0 , foi o ’renro cargo preenchido pelo fr. Jofé

-íffons'̂  de Carvalho, eubetituto da Ta. eeçção.
No i rred iire nt c do Cr. i^driano doe Feif Corcilho, profee-
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í

£Qr extra OTc insri ® de anatoiris iricrOf cepics ,aseuiriu o exer- 

cicie 0 í'r. Viotoriae Frtbur Pereira, crerarader da meewa

cadeira.

No itrped i rrento do rrofeesor extra ordina rio ce tnicrotio-

iopia, Pr. ^.aeaeto cc Couto Maia^ foi eubetituide^ pele Pr.

'’’’ranoieo® Cardoeo e Cilva^ preparador da tjieerra cadeira.

No irpediniento do Pr. A.ugufto Cezar Viarma^ profeeeor 

ordinário ce microbioloeia, one ee aoPava no Fio de Janeiro 

reprefentapdo a 'Paouldade rae eesedee do ConeeDbo Superior 
do Fnfino e a eérviço do ffoverro, paeeou a exercer ae fun- 

cç3es de profeeeor o Pr. '’’’rancifco Cardoeo e Silva, rrepara- 

dor da meema cadeira.

No impedimento do Pr. Areaeto Cezar Vianna, Pirector da 

Faculdade de Medicina, pafeou a ocoupar eeee carpo o Pr.Jo-

eé Olymoio de Azevedo, como orofeesor irais antigo.

No imnedimento do Pr. Alfredo Ferreira de Mapalbí^ee, rro- 

feesor ordinário ce clinica peciatrica oirurpica e crtbope- 

dia, foi eubetituido pelo Pr. Joacuim Martap?^o Ceeteira, ae-

eietente da mesma cadeira.

No impedimento do Pr. Manoel A.upusto Piraja' da Silva, pro

fessor ordinário de bistoria natural medica, foi o mesmo subs-

tituido relo pbarmaceutico A,dolpbo Piniz Gonçalves, preparador
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ds Tencionada cadeira.
«

No iTpeditrento do Fr. Jo^o Goncalvef Martine, aeeieten- 

te de clinica cirúrgica, foi eutetituido, conforme nronofta 

do nrofeeeor^ nelo Fr. Aloidee Torre?.

Tmoedido o Fr. Antonio do "Prado "Valladaree, nrofeeeor - 

eytraordinario de nathologia eeral, naerou a oooopar o allu- 

dido oarp-o o Fr. C^eTentino da P.ooba Fraga Junior, profe?eor 

eytraordinario de olinioa mecica.

Tendo faltado i Faculdade, por irolePtia, c Fr. Menandro 

doe "Reie Meirellee^ eecretario da meema, foi eutetituido pe

lo Fr. Pedrc Podripuee Guiuar^ee, bitliothecario da referida 

Faculdade.

Tendo tamtem faltado, por moléstia, o Fr. Mattieus "Maz de 

Oliveira, sub-secretaric, foi substituído oelo Fr. Paul Janu

ário da Costa, ajudante do bibliotheoario.

LICENÇA?

F u r a n t e  o c o r r e n t e  anno e s t i v e r a m  em g o z o  de l i c e n ç a  de 15 

d i a s  0 F r .  Eduardo  F i n i z  G o n ç a l v e s ,  p r e p a r a d o r  de a n a t o m i a  d e s -



criptivs, ücr portsris (’a Tireotoria (de 35 de Março),e de 

opaif 45 diaF, oor portaria do Fxtuo. Fnr. Miniftro do Inte

rior (de 15 de A.bril a 6 de Maiol;

C Er, Cecar Teixeira, preparador de anatotria deecripti- 

va, de 15 diae, por portaria da Eirectoria (de ?■* de Marco), 

e maie 50 diae, por pcrtaria do Fxiro. Fnr. Minietro do Inte

rior (de 4 de Male);

C Er. Manoel Aagrufto ‘Oirajá da Filva. aesistente da pri

meira cadeira de clinica medica, ce 15 dlae, por pcrtaria da 

Eirectoria (de T de Abril); de if diae,por portaria do Fxmo. 

Fnr. Minietro do Interior (de ?? de Abril); de 15 diae male, 

já no exercicio de rrofeeeor ordinário de bietoria natural 

medica, por pcrtaria da Eirectoria (de 4 de Outubro) e de "* 

Trezes, por portaria do Fxmo. Fnr. Presidente do Conselbo Su

perior do Fnsino (de ® do referido irez);

0 Er. Frederico Castro Pelello Kock, assistente de clini

ca pediatrica, de 15 dias, por portaria da Eirectoria (ce I de
i

A-bril) e 50 dias, per pcrtaria dc Fxiro. Fnr. Ministro do Inte

rior (de *̂0 do referido irez);

0 Er. Menandro dos Peis Meirelles Filbo, assistente ce cli

nica obstetrica e eyneccl oeri ca. de 15 dias, por portaria da 
Eirectoria (de 5 de A.bril), e.50 dias, por portaria do Fxirc. -
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8nr. ¥iniftro r o Interior (de 4 de ¥a i o'i ;

O r>. Pedro da Inz Carrafcofa, enl.ftituto da 7a. fecç3;o, 

de 15 diae^ ror oortarla da Plrectoria (de 7 de Atril), e 70 

dias, por portaria do Fymo. 8nr. Finietro do Interior (de 17 
do Tiee-ro trez ) ;

C Pr. Joee /.deocato de Ponea, eitetltuto da 8a. seocP.o , 

de 15 dlae, por rortaria da I ireotoria (de ?P,àe Abril )e maie 

ip diae, Tor portaria do Froio. Enr. Finietro do Interior (de 

4- de Maio);

0 Fr. Joaquim Cimerio Tantaî  Bl̂ to, rrerarador de ph.yei- 

olo^iaj de 15 diae^ oor oortaria da Eirectorla (de ?2 de A- 

br11):

0 Fr. /»ntonio Pacifico Pereira, lente, biftologia, de 15 

diae, por nortaria da Firectoria (de ?8 de 4bri]) e de 8 me- 

zes, ror nortaria do Fxmo. 5nr. "''inietro do Interior (de 19 

de Vai 0 );

0 Fr. Francifco Braulin Pereira, lente da Pa. cadeira de 

clinica medica, de ? mezee, ror rortaria do Fxmo. Pnr. Vinie- 

tro do Interior (de € de Vaio) e de 15 diae ror orrtaria da 

Firectoria (de 8 de Aeoeto);

0 Fr. Caio Octavic Ferreira de Moura, nrofeseor extraor

dinário de clinica cirúrgica, de f mezef, por portaria do
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Fxiro. Snr. Ministre do Interior (de IP de Maio);

O Er. Adriano dos 'Reis Gordilho, rrofessor extraordiná
rio de anatomia microscorica^ de P mezes, por portaria do 

Fxmo. Snr. Ministro do Interior (de ?9 de Maio);
0 Er. Augusto do Couto Mala^ professor extraordinário de 

•nicrobiolopia^ de If dias, por portaria da Eirectoria (de ?? 

de Junho), e P mezes, ror portaria do Fxmo. Enr. Miniftro do 

Interior (de 6 de Julho);

0 Er. Carlos Augusto Freire de Carvalho, preparador de 

therapeutica, de IF dias, por portaria da Eirectoria (de ?0 

de Julho ;
0 Er. Julic Perffio Palma, professor extraordinario de ana

tomia e histologia pathologioas, de IF dias_, por portaria da

Eirectoria( de IP de Aeosto);
0 Er. Josá c'Aguiar Costa Pinto, professor extraordinário

de hygiene, de 15 dias, por portaria da Eirectoria (de I ce 

Eetemhro) e 3 frezes,pcr pcitaiia do Fxrmo. Sni . Presidente do 

Conselho (de 13 do referido irez);

0 Dr. Antonio do Prado Valladares, professor extraordiná

rio de pathologia geial, de IF dias, por portaria da Eirecto
ria (de ? de Setembro);

0 alutrno Álvaro Gomes de Carvalho, interno de clinica psy-
t

cbiatrica, de 15 dias, por portaria da Eirectoria (de 14 de Se-
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temtro);

C Pr. Mario Cardoêo de^Ceroueira, aasieterite de clinica 

oto-rhi no-l arynp'ol opica j de 15 diaa^ por portaria da Pirectc- 
ria (de ?2 úe Setembro) e mezea^ por portaria do Exmo. ?nr. 
Preeidente do Conaelbo (de *̂5 de Cututro);

C Pr. Antonio Eâetoe de Freitas Borjŝ , assistente de cli

nica cirurpica^ de 15 dias, por portaria da Pireotoiia ( de 

5 de Cutubro) a 6 rrezes , por portaria do Exmo. Pnr.Ministro 
do Interior (de 4 do referido mez);

0 Pr. Alfredo Ferreira de Mseralb^es, professor ordinal io
}

de clinica pediatrics cirurpioa e orthopedis_, de 15 dias^ por 

portaria da Pireotoria (de 15 de Outubro);

0 Pr. Jo^o Gonçalves Martins^ assistente de clinics cirúr

gica^ de 6 mezes, por portaria do Exmo. Pnr. Ministro do Inte
rior (de 4 de Novembro);

0 Pr. Antonio do Amaral T̂ arr̂ ô Muniz^ professor extraordi

nário de ohimioa analytics e industrial, de 15 dias, por por

taria da Pireotoria (de ?9 de Novembro).

MATEFNIPAPF
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0 f e r v i ç o  ds V s t e r r i d g d e j  peeurc'o r e f e r e  o ee' j r i r e c t o i ,

0 r r o f e e e o r  Cl l mer i o  Cqrdoeo õe O l i v e i r a ,  eu r e l a t c i i o  e n v i a 

do 80 Pr .  P i r e c t o r  da ^acui dade,  em ’ C de Dezembro de 1911 .

V80 e a t i e f a z e n do  r lenamente o f im r a r a  que,  em bfa bor a ,  f c i  

o r e a dò .

0 eneino e slli minietradO; do meco o m:aÍF pioveitof-o - 

aop slutrnop.

Guanto ao movimento coe éoentee^ coneta, do alludido rela- 

torto, 0 fepuinte: '' Nae aalae de admiee?o deete eetateleci - 

mento oomoareceraTr para eer internadae '̂ 94 mulberce, dae ouaee 

eomente foram admittidae, per n#'o eetarem ainda ae demaie

nae condiçõee erietdae rara a admiee^c; Dae irternadae tiveram 

entrada para a parte aee|^ttoa do eerviço 160; e pera o ieola - 

mento , attente o e etsdo em eue ee a.pr eeentaram.
Sintr n?o poeeuir oe dadoe eetatieticoe do eervico clini

co, que, como diz o profeeeor Climeric de Oliveira, nc referi

do relatorio, " fera' rublioado na Pe-'ieta doe Curece."

A. Vaternidade vli'̂ Qî̂ i'̂  ® atteftado elo^uen-'

te do íjuanto rode a vontade bumana.

Honra,poie, ao feu fundador e aoe que collaboraram para o 

eeu levantamente.
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FALLECIWFTOS'

Falleoendo a IP óa Fevereiro Pe ?°T.l o ncff̂ o ooHeea Dr. 

Jcf-é Ju]io Pe Calapans^ a Conpregrgç.?'), st I. ca Warço, aopro- 

\a^ cor unaniiridade, o peeuinte e juotc coto de pezai;

" Pxooorrop oue ?e ineira na acta da prepenta pepp?o um 

voto de profunde pezar pele prematuro fallacimento do nopao 

pranteado ocllega^ Tr. Jcoá Ju]ic de CalasanSj cistinote pub- 

Ptituto defta Faou]d ade."
0 rr.Calaeans repeu^.oomo Pubatituto nePta F3ou]cade,di- 

verpap oadeirae da pua aecç^o^ revelando-ae eepirito ou3tiva- 

do, Infatieave] a affeito ao eatudo, o oue fe]-o ccnouiftar
‘iad miradorep. >

T2̂ o oêdo roubado pela motte ac nospo affeotucpc convívio, 

a pua memeria perdurará', oara oempre, em p o p p o p  o or a ç Se f , on

de ap bellap cuaiidadep oue Ibe ornavam o trato> na vida pu - 

blicXî í, ]be gppeíuram, pela grandeza do affeoto e da gratidf'o 

cue nellee eoube implantar, o vinoulo perennal da ncpea eau - 

da de.
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A 33 de Cututro, fa]3eoeu o bede3 depta Faculdade^ Wano- 

el do Napoirr̂ ento Esppa . Fra o decano dos emrrepadop da Facul

dade, CU6 vil rappar ereraoSee puocepeivae, oreando nellas atni- 

pop placerop.

A p  p y i r T a t b i a p  o u e  i u p c i r a v a  a  p r o f e p p o r s p  e  a l u i r n o p  f o r a m

a i n d a  u m a  v e z  r a t e n t e a d a p ,  n a p  j u P t a ?  h o m e n a g r e n e  r e c e b i d a ?  ,  

r o r  o c c 3 3 Í ? o  d o  p e u  e r t e r r a m e n t o .

CCllAÇAO rO GEAU

trePtaram juramento, afim de obter o diploma de doutoref' 

em Medicina, op pemuintee alumnop:

Em ?C de Março;

Coriolano Ferreira Bureop e Alfredo ParaiPo GalrAo;

Fm ?3 de Fezembro:

Paulo ^lypio P.inbeiro, Fuclidee Barretto de Apuiar, Ampbilo- 
rbio de Mello e /Ibuaueroue, -íopé Conçalvee doe Eantop, Clau-
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d a l i n o  S e r u l v e d a ,  P s u l o  M o re i r s  de C u e i r o z ,  Pu r v s ]  Olymrio 

P i n t o  de Azevedo^ Alyheu Olympio da F i l v a ^  Jol!o E o d r i p u e e  da 

Co?ta  Forea^  ¥ y r o n  de Voura P e d r e i r a ,  C a r i o ?  C a v a l c a n t e  da 

P i l v e i r a  e Jo?.o V i e i r a  de Cairar^c;

Eti PB de Feze i rbro:

Joâ ' 0  P c d r i y u e ?  de P ous a ,  Vanoel  Belérr de F i ç i e r ê d o  P o b r i n h o ,  

Jo ee  P e d r e i r a  de F r e i t a e ^  Jayrrô de C a r v a l h o ,  V a n f r ed c  ¥ i t t i ,  

Cavaldo  Podr ig:u8e  de O l i v e i r a ,  J u v e n a l  Montanha de Andrade , 

An ton io  l u i z  de Are i a  FeÂ o  ̂ Lu iz  de Pa u l a  L i i r a , VJ^aldeiriro / u -  

pu e to  F e i r o  L e f u n d e e ,  / I v a r o  P e r i . i i c  de O l i v e i r a ,  An t on io  Pa 

c i f i c o  P e r e i r a  de P o u s a ,  Pe ry  Cui rrar^.es ,  F r a n c i s c o  F r e i r e  de 

Andrade ,  © Osmaldo de Moraes  Pa rn i en to ;

Eti P9 e 30 do ’res-no rnez:

Antonio  C o r d e i r o  de Miranda e Euva ldo  F i n i z  Go n ç a l v e s ,

Ft) 16 de Fe z en b r o  n r e s t a r a n  j ' - i rarrento de r b a r i r a c e u t i c ^ s :  

Caio  da P i l v a  GusmAro, Joä'o P i l v e s t r e  Vianoa de A g u i a r  T o r r e s ,  

J o s e  de Moura , Godo^redo Gon ça lve s  Chaves ,  J a r b a s  de Pousa 

M a r t i n s ,  Jo?^o P a n a l h o ,  lu iz .  Gonzaga da P i l v a ,  J o s é  P l á c i d o  - ^

F o n t e n e T l e ,  Jo^o  E a r t i s t a  Neves ,  Ge nes io  P i r e s  de C a r v a l h o  , 

F r a n c i s c o  Pynal  da Luz^ E e g i n a l d o  P a u l i n o  dos Pa n to s^  Eo n in  -  

gos de Araú jo  Li t ia ,  F e r a l d o  P a s s o s  N e i ^ i l l e ,  F r a n c i s c o  B a r r e t t o  

T a n t a s ,  Amando  de Almeida A l c a n t a r a  e F r a n c i s c o  P o r t e l l a  V e l -
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lOPO .

Por 3 V1 P0 F . 9 7 5  de  8 de ¥ g i o  de 1 9 0 6 ,  do Frnfío. F n r .  ¥ 1 -  

n i P t r o  do I n t e r i o r ,  p r e f t o i  j i r g T e n t c ,  err de P e t e f f b r c ,  c 

Dr.  F e l v e o i o  F e r r e i r a  de / n d r a d e .

Ftt 9 de ¥ 3 í?ço p r e P t a r s m  . i n r a r e n t o  de c i r u r e i P e s  d e n t i s 

t a s  o s  a l o r n o s  s e s i a i n t e s :

Manoel  de O l i v e i r a ,  ^r^^ncisoo C u i n t e l l a  C a v a l c a n t e ,  T o r c n a t e  

P o r t o ,  O o t a v i c  C o a r e s  de / I b u o u e r a u e ,  A i u r i c a b a  A n r i e i o  de  

Mene'?;es, TheodoriGO Bocr iR'ues  C o r r e i a  ca Co st a  e í n t o n i o  C i -  

o e r o  C o r r e i a  Litra,*

Em 15 de Dezembro:

/ r t b u r  Dutra  Parrpaio ,  F e m e t e r i o  C o r r e i a  V e l l o s o ,  C a r l o s  ¥ a r i -  

nbo de P o u s a ,  Jo^o P i n t o  de Camnos,  F l a v i õ  Maroja P o b r i n b o , l a -  

f a y e t t e  V e l l o s o  F e s e n d e ,  O s o r i o  P i n t e  da P i l v a  P o u t o ,  V i r g i l i r  

P . i b e i r o  M a r a o o j á ,  P a u l o  L e r z  de A r a új o  Cezar, ,  P a t n r n i n o  G o n ç a l 

v e s  B a s t o s ,  A n t e r o  A l v e s  P a m oa i o ,  A l v a r o  A l v e s  F e r r e i r a ,  V a r i o  

A f f o n s o  F o e - u e l r a ,  D. Marcha Cruz ,  V i c e n t e  d e ' P a u l a  Gomes,  N e l 

s o n  de O l l v e i i a ,  A n t o n i o  Gomes L ea l  F i l b o ,  M a r t i n i a n c  A p o l o n i o

P e r e i r a  G o n z a e a ,  F r a n c i s c o  P i b e i r o  C a n t a s  M b o l m ,  Job L i n s  de 

C a r v a l h o ,  P n t o n i o  E o d r i ^ u e s  ce  / r a u j o ,  A l f i m  A n t u n e s  de O l i v e i 

r a ,  F e r m o e e n e s  Mae-alh?:es de M a d e i r o s ,  l e o p o l d i n o  A r i s t a r o b o  de 

¥ e i r e l l e s ,  V e n e n c i o  D a n t a s  V e l l o s o ,  J u l i o  Gorres da Cunha ¥ u n i z



Carlos Moreira Poincla_, Francisco Alves de llroa, Bernado - 

Ferreira da Craz Filho^ Janson Alves Linna, Carlos Gurgel do 

Anaral, Beusdedit Coelho Buarte e Antonio de ^ssis Coelho 

Borees;

Err 16 de Bezerrbro:

Tashinpton Mais de Alireida Aran.io, Pirrrlicio de Pesende_^/ffon- 

so Ayres Linhares de Albrcueraue, B. Cuíoirar leal^ Aristides 

Pairraio Buarte^ Tayrre de Aryollo Mendes e Braul io de Menezes 

Faria;

Em 1̂ e do mesmo mez:

José Cnreel da Costa Noyieira^ Alfredo Msscarenhas^ Cioero de 

Cliveirs Vendee, To?o Invenção Penns e Fario Famos de Gueircz.

brestaram juramento, para poder ereroer a profias'éo de par

teira, ae eeeuintes alumnae:

Em 1? de Bezembro:
Eucaria Eeoholsetios Barbosa, Maria Formeainda Pereira Caldas, 

A.nna Mattos Pousa e Theophila Eaatoa da Pilva;

Em 19 de Bezembro:

Maria José de Barros e Tzsbel da Pilva Cunhs.
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BIBIIOTÏÏECA

No snno de 1911 teva a bibliotbeos o aaeirento de ?47 o- 

braŝ , err F4B volantes; 7 oo1 l^ees de revistas^ eir ?40 voDu- 

tresj 108 aeeienaturae de jornaes e revistas e 729 exerrplares

de theses, fortrando 37 voluires
'S’orarr-lhe offertadas e perirutaces 8 oolT^^çoes ce revis

tas, forirando IB volumes e 67 revistas.

Presentemente possue a mesira 8783 obras e piblioacSea re- 

riocicaa, em 1309B volumes, que, reunidos aos 9B8 volumes de 

theses naoionaes e extranpeiras, sotualmente exiatentee, per

fazem UTD total de 14047 volumes.

Preolentaram-na 401B leitores, oonsultando diversas obras, 

serdo, de medioira^ 737 obras* de oirurpia, 1818 obras; de 

soienoia pbyaloo-obimioas, 1669 obraa; de publioacSes peric- 

cioas^ ??4 volumesj ce diocionarios, 119 volumesj de theses  ̂

726 e de varies assumptos î'*4.

A frente desse serviço ?e acha o Dr. Pedro Rodrip'ues Gui- 

mariés, muito dipno billiotheoario e seus auxiliares, cue nio
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oouDam epforcos eir terr f̂ ervir sof leitores e ooneultsntee,

8ECPFTAFTA

Fsee dersrtSTient0 ds FsoiDdade oontimía sob s oomoeten- 

t e direoc§'o do infatigável Er. JTengndro doa Feia Veireiies 

-4Íde ãeua di?nos airiliarea.

A ordem e s dieoirlins reinsm na secretaria da Faculcade, 

onde a regularidade do serviço e utr attestado inocncusso e

evidente do devotairento e dedicaçao de taes funccicnarics ,eir
*

iraior ceatacue nc pericco ce adaptação da nova refcrrrâ  ̂ cue 

lhes irultiolioou a tarefa na luota pelo dever.

THESOUFFIFO

Ncireado por Feoreto de 29 de Abril, o ?nr. Bacharel Fran-

oisoc Jercnyrro Gonçalves tomou posse nc dia ?0 de Maio e a

Congregação, em 16 do mesmo mez, em obedienc.ia ac artigo 89
%CO Feoreto N. 8661 de f de /tflril de 19'', arbitrou-lhe a fi-
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enos eir(lC) dez oontoa de reia. •— -íj
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